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EDÍTAL DE PROCESSO SELETIVO N" OíT2024 PARA O ANO LENVO DE 2025
EDITAL DE ABERTURA N'085/2024

o ttultclpto DE PALilÍTOS, por intermáJio do Prefeito Municipal Sr. DAIR JOCELY ENGE, faz
saber a quem possa interessar a realização de Processo Seletivo, para formação de cadastro de
reserva e para preenchimento de vagas de excepcional ínteresse público do Quadro Temporário de
Pessoal do Município de Palmitos, que será regido pela Legislação em vigoí e pelas normas
estabelecidas no presente edital.

o6t12t2024

0611212024

0911212024 a 4. PRAZO PARA SOLICTTAÇÃO DE |SENÇÃO DO PAGAMENTO DA
2911212024 TAXA DE TNSCRtÇÃO (DOADORES DE SANGUE E HTPOSSUFTCTENTES)

tautatcitto Dt

29112J2024

201O112O25 a
211O1t2025

t-
5. ÚLTTMO DrA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DA COMPROVAÇÁoPARA
CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE, MEDULA E HIPOSSUFICIENTES

6. PUBLTCAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO pRELtMtNAR DOS PED|DOS DE
rsENÇAO DE rAXA DE TNSCRTÇAO

3Ol12l2O21a 7. PRAZO PARÂ INTERPOS|çÂO DE

30t12t2024

31n2J2021 INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE ISEN

o2t01t2025

RECURSO QUANTO AO
DE TA)(A DE TNSCRIçÃO

O GABARÍTO

8. HOMOLOGAÇÃO FTNAL DOS PED|DOS DE |SENÇÃO DEFERTDOS E
INDEFERIDOS

11. puBlrcAçÃo DA HoMoLocAÇÃo PRELTM|NAR DAS tNScRtÇóEs EDos
PEDTDOS DEFTNITTVOS DE CONDIÇÕES ESpECtAtS PARA REALIZAÇÃO DA
PROVA OBJETÍVA

13. PUBLTCAÇÃO DA HOMOLO FINAL DAS INSCRI ES,
13101t2D25 DlvuLGAÇAO DO ENSALAMENTO DOS CANDTDATOS E DO LOCAL DA

PROVA OBJETIVA
18t01t2025 í4. DATA DA RÉALlzqÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS - PERIODO DA TARDE

16. PRAZO PARA TNTERPOSTçÃO OE RECURSO
PRELIMINAR DAS PROVAS OB.'ETIVAS

t

DATA ATO

2. PRAZO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

1. PUBLICAÇÃO DO EOITAL

O9l12l2O21a
guo1no25 3. PERIODO DE r{SCR|çÔES

o8to1t2025

9. ÚLT|MO DrA PARA A REALTZAÇÃO DO pEDtDO DE CONDTÇoES
ESPEC|A|S PARA A REALTZAÇÃO DA PROVA OBJETÍVA E ENVTO DA
DOCUMENTAÇÃO AOS PORTADORES DE DEFIC|ÊNCA

LT]MO PRÂZO PARÂ PAGAT*ENTO DA TAXA DE INSCRI 18:00í0.
HORAS

09/0í/2025 a
1010112025

mlo1t2025 15. DTVULGAÇÃO DO GABARÍTO PRELTMTNAR DAS PROVAS OBJETMAS

1. DO CRONOGRAMA

§
g

N-

09to1t2025

o91o1t2025

Í2. PRAZO DE RECURSOS CONTRA AS |NSCR|çÔES DEFERTDAS E
INDEFERIDAS
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1. í . O cronograma é uma preüsão e poderá sofrer aheraçóes, dependendo do número de inscritos
e de recursos, intempéries e por decisão da Comissão Municipal de Fiscalizaçáo do Processo
Seleüvo nomeada, sendo de responsabilidadê do candidato acompanhar suas alterações noc
meios de divulgação do ceíame.

1.2. Este PROCESSO SELETIVO será executado sob a responsabi$dade da Empresa FÊNIX
IilSTmJTO LTDA CNPJ no O7.111.7ú|OO01-í7, sêdiada na Rua GÍlberto Lunardi, 83 - Bairro
Bela Vista - Xaxim - SC.

1 .3. A fiscalizaçáo e a supervisáo deste Processo Seletivo estarão a cargo do Município de Palmitos
e da Cornissão de Coordenaçáo e Fiscalizaçáo do Processo Seletivo.

I .4. As publica@es podeÉo ser realizadas após às 17 horas da data prevista no oonograma deste
editral, cabendo ao candidato a responsabilidade de acompanhar as publicações.

1.5, O Edital do Processo Seleüvo, os demaís comunbados e aúsos aos candidatos, a relaçáo de
inssitos, os gabaritos e provas, os iulgamentos realizados, convocaçóes para provas e todos os
demais atos do Processo Seletivo, seráo publicados no site oficial do Município e da empresa
contratada: httos://instit ix.selêcao.net.br e httpsJ/oalmitos.sc.qov.br.

í.6. É de inteira responsatÍlidade do candidato acompanhar as publica@es, comunicados,
mensagefls eletrônicas (e-+naib) e demais docümentos diwlgados e/ou enviados referentes ao
presente Processo Seletivo.

1.7. A escolaridade e exiqidos, conforme item 2,í e leoi em viqor, deverão

àkr
IUrtcitto Dt

2210112025
17. DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO E DO RESULTADO
PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS

2210112025 íE. DIVULGAÇÃO DA ATA DE CLASSIFICAçÃO PRELIMINAR
2210'.U2025 a
23tÜ',1t2025

19. PRAZO PARA INTÉRPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A ATA DE
CLASSTF|CAÇÃO PRELTMTNAR

21tO112025 20. DIVULGAçÃO DA ATA DE CLASSIFICAçÃO DEFINMVA

ser comorovados no ato da posse aDós a convocacâo.

í.8. A inscdçâo do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das
instruçôcs e das condiçóes do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecldas neste
edital, bem oomo enr eventuais aditamentos, comunicaçóes, instruçõês e convocações,
relaüvas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele
estivesse transcrito e acerca dos quais não podeÉ o candidato alegar desconhecimeàto.
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ESTADO DE SANTA CATARINÂ
MUNICíPP DE PALITIITOS

PROCESSO SELETTVO No 01t2024' YÉ



E§TADO DE SANTA CATARINA
MUNlCIP!O DE PALMITOS

PROCESSO SELETTVO N. o',t t2024

2. OOS CARGOS E DAS VAGAS

2.í. Quadros de cargos/regimo dê contratâçâo, vagas, cârga horárla semanal, regime de contratação, habilltação minima, vencimento, valor das
inscrlçõês e tipo de prova:

CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL

àb,Horrclrlo ct
PAL}IITOS

1. AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
,DA EoUCAcÃo

CR 40 horas RS 1.576,39 Ensino Fundamental Completo Objetiva R$ 50,00

2. VIGIA CR
20 horas
40 horas

R$ '1.622,35 Ensino Fundamental incompleto Objetiva R$ 50,00

J

)u
§

(
c--

Cargo Vagar
CaÍga
Horárla i Venclmento

semanât I lntclet R$
Habllltação/Escolarldade Exlglda Tipo de

Prova

Valor da
Taxa de
lnscrlção
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PAt?ilTOS
ESTADO DE SANTA CATARINA

muutclpto DÊ PALMlros
PROCESSO SELETTVO N. 0í/2024

cARGos DE NIVEL SUPERIoR

3.PROFESSOR II -
EOUcAÇÀo INFANTIL -
HABILITADO

CR
20 horas

40 horas

R$ 1.598,92

R$ 3.197,84
R$ 110,00

Formação superior em nÍvêl d6 Grsdueçáo de
Licencialura Plena atuante nas Educação lnÍantil e

demais atividades pedagógicas

Objetiva e
Tílulos

CR
4. PROFESSOR II -
EDUCAÇÃO INFANTIL-
NÃO HABILITADO

20 horas

40 horas

R$ 1.279,13

Rs 2.588,27
Cursando nÍvol superior de Pedagogia Objetiva R$ 110,00

5. PROFESSOR III -
ANOS INICIAIS.
HABILITADO

CR
20 horas

40 horas

RS 1.s98,92

R$ 3.197,84

Formação superior êm nível de Graduação de
Licenciatura Plene atuantê nas Séries lniciais do Ênsino

fundamental e dêmais atividados pedagógicas
Objotiva ê

Titulos
R$ í 10,00

6. PROFESSOR III -
ANOS INICIAIS -
NAO HABILITADO

CR
20 horas

40 horas

R$ 1.279,í3

R$ 2.588,27
Cursando nÍvel superior de Pedagogia Objetiva R$ 1 10,00

7. PROFESSOR IV -
crÊNcrAS -
HABILITADO

CR

10 horãs

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 799,46

R$ 1.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3.í97,84

Formação superior em nível de Graduação de
Licenciatura Plena nas áreas especÍÍicas do Ensino

Fundamental, com habilitação para lecionar disciplina de
Ciências

Objetiva e
TÍtulos

R$ 110,00

8. PROFESSOR IV -
CIÊúC|AS -
NÃO HABILITADO

CR

í 0 horas

20 horas

30 horas

R$ 639,56

R$ 1.279,13

R$ 1.918,68

Cursando nível superior específico com habilitação para
lecionar a disciplina de Ciências Objêliva R$ 110,00

4
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I

Vagasi Tipo de
Prova

Valor da
Taxa de
lnscrlçáo

Habllltação/Escolarldade Exlglda
Cargr

HorárleCargo
Samanal lnlcial R3

V6nclmênlo
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PAL?IITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA

lituxlclpro DE PALMrros
PROCESSO SELETIVO No 0í/2024

40 horas R$ 2.558,27

9. PROFESSOR IV _
GEOGRAFIA-

HABILITADO

CR

'10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 799,46

Rs 1.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3.í97,84

Formaçâo superior em nlvel d€ graduaçáo de
Licenciatura Plena nas áreas específlcas das Séries
Finais do Ensino Fundamental, c,om habilitaçáo psra

lacionar a disciplina de Goografia

Objetiva e
Títulos

R$ 110,00

CR

í 0 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 639,56

R$ 1.279,13

R$ 1.918,68

R$ 2.558,27

Cursando nÍvel superior especÍfico com hâbilitação para
lecionar a disciplina de GeograÍia Objetiva R$ 110,00

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 799,46

R$ 1.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3.'t97,84

Formação superior êm nível de graduaçáo de
Licenciatura Plena nas áreas especÍficas das Séries
Finais do Ensino Fundamental, com habilitaçáo para

lecionar a disciplina de História
R$ 1 10,00

12. PROFESSOR IV -
HISTÔRIA _

NÃO {ABTLTTADO

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 639,56

R$ 1.279,13

R$ 1.918,68

R$ 2.558,27

Cursando nÍvel superior especÍfico com habilitaçâo para
lecionar a disciplina de História Objetiva R$ 1í0,00

í3. PROFESSOR IV -
INGLÊS -
HABILITADO

CR

'10 horas

20 horas

30 horas

R$ 799,46

R$ 1.598,92

R$ 2^398,38

Formação superior em nÍvel da graduação de
Licenciatura Plena nas áreas especÍficas das sáries
Íinais do Ensino Fundamental, com habilitação para

lecionar â disciplina de lnglês

Objetiva e
Titulos

R$ 110,00

10. PROFESSOR IV-
GEOGRAFIA_

NÃO HABILITADO

1,I. PROFESSOR IV -
HISTÔR|A -
HABILITAOO

(

\

5

wz§

Objetiva e
Títulos

./-4-
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40 horas RS 3.í97,84

í4. PROFE§SOR IV -
INGLÊS -
T{Ão HABILITADo

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 639,56

R$ 1.279,13

R$ 1.9í8,68

R$ 2.558,27

Cursando nÍvel superior específico com habilitaçáo para
lecionar a disciplina de lnglês Objetiva R$ í 10,00

15. PROFESSOR IV -
unreuÁrrcl -
HABILITADO

CR

10 horas

20 horas

30 hôras

40 horas

R$ 799,46

R$ 1.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3,197,84

Formação superior em nível de graduação de
Licenciatura Plena nas áreas esp6cíficas das séries
finais do Ensino fundamental, com habilitaçáo para

lecionar a disciplina d€ Matêmáticâ

Objetiva e
Tltulos

R$ 110,00

16, PROFESSOR IV -
MATEMÁTICA -
NÂO HABILITADO

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 639,56

R$ 1.279,13

R$ 1.918,68

RS 2.558,27

Cursando nÍvel superior especÍfico com habilitação para
lecionar a disciplina d€ Matemática Objetiva R$ "r10,00

17. PROFESSOR IV-
ARTE -
HABILITADO

\

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 799,46

R$ 1.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3.197,84

Formação superior em nÍvel de graduaÇão de
Licenciatura Plena nas áreas especÍficas das séries
finais do Ensino Fundamental, com habilitação para

lecionar a disciplina de AÉe

Objetiva e
Títulos

R$ 110,00

18. PROFESSOR IV -
ARTE*

*.,tÃo HABTLTTAOO

CR

10 horas

20 horas

30 horas

R$ 639,56

R$ 1,279,í3

RS í.918,68

Curando nível superior especÍfico com habilitaçáo para
lecionar a disciplina de Arte Objêtiva R$ 1'10,00

6
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PAtIilTOS
ESTADO DE SANTA CATARINA

T"TUUICIP|o DE PALMITOS
PROCESSO SELETIVO No 0í/2024

40 horas R$ 2.558,27

19. PROFESSOR IV_
EDUcAÇÃo FisrcA -
HABILITADO

CR

í 0 horas

20 horas

30 horas

40 horas

Rs 799,46

R$ 1.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3.197,84

Formação superior em nível de graduação de
Licenciatura Plena nas áreas específicas das séries
finais do Ensino Fundamental, com habilitaçào para

lecionar a disciplina de Educação FÍsica e Registro no
CREF

Objêtiva ê
Tltulos

R$ 110,00

20. PROFESSOR IV -
EDUCAÇÃO FISICA -
NÃO HABILITADO

CR

10 hores

20 horas

30 horas

40 horas

RS 639,56

R$ 1.279,'t3

R$ 1.918,68

R$ 2.558,27

Obieliva R$ 110,00
Estar cursando nível superíor espêcÍfico com habilitação

para lecionar a disciplina de Educação FÍsica

21. PROFESSOR IV -
ESPANHOL -
HABILITAOO

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 799,46

R$ 1.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3.197,84

Formação superior em nÍvel de graduação de
Licenclatura Plena nas áreas especÍficas das séries
finais do Ensino fundamantal, com habilitaçáo para

lecionar a disciplina de Espanhol

Objetiva e
Títulos

R$ í í0,00

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 hoÍas

R$ 639,56

R$ 1.279,í3

R$'r,918,68

R$ 2.558,27

Cursando nÍvel superior especÍfico com habilitação para
lecionar a disciplina dê Espanhol Objeliva R$ 1 10,00

23. PROFESSOR IV _
INFORMÁTICA -)
HABILITADO

CR

10 horas

20 hores

30 horas

R$ 799,46

R$ 1.598,92

R$ 2.398,38

Formação superior em nível de graduaçáo de
Licenciatura com ênfase em lnformática

Objetiva e
Títulos

R$ í 10,00

22. PROFESSOR IV -
ESPANHOL.

NÃO HABILITADO

7
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40 horas R$ 3.197,84

24. PROFESSOR IV _
tNpoRuÁttcR -
NÃo HABILITADo

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

RS 639,56

Rs 1.279,13

R$ 1.918,68

R$ 2.558,27

Cursando nível superior com ênfase em lnformática Objetiva R$ í 10,00

25. PROFESSOR IV -
LINGUA PoRTUGUESA.
HABILITADO

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 799,46

R9 1.s98,92

R$ 2.398,s8

R$ 3.197,84

Formação superior em nÍvel de graduação de
Licenciatura Plena nas áreas especÍficas das séries
finais do Ensino Fundamental, com habilitação para

lecionar a disciplina de Língua Portuguesa

Objetiva e
TÍtulos

R$ 110,00

CR
26. PROFESSOR IV -
LiNGUA PORTUGUESA-
NÃO HABILITADO

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 639,56

R$ 1.279,13

R§ 1.918,68

RS 2.558,27

Cursando nÍvel superior especÍfico com habilitação para
lecionar a disciplina de LÍngua Portuguesa Objetiva R$ í 10,00

27. PROFESSOR IV -
CONTAÇÃO DE
HISTÓRIA -
HABILITADO

CR

10 horas

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 799,46

R$ r.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3.197,84

Licenciatura em Pedagogia ou Arte e Pós-Graduaçào em
Contação de História

Objetiva e
Títulos

R$ í 10,00

CR
28. PROFESSOR IV-
coríTAÇÁo DE
HISTÓRIA -

10 horas

20 horas

30 horas

R$ 639,56

R$ 1.279,t3

R$ 1.918,68

R$ 110,00Cursando Pedagogia ou Arte Objetiva

I

w

(-=



àkr
PALTáITOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
muurcÍplo DE PALMrros

PROCESSO SELEnVO N. 01/2024

atuxtcirto Dt

NÃo HABILITADo

29. SEGUNDO
PROFESSOR DE TURMA
HABILITADO

Cursando nível superior de Licênciatura em Educação
Especial ou Pedagogia em Anos lniciais ou Educação

lnfantil

2.í,1. Não há rcgerva de vagae para candidatog com deflclôncla para provlmenlo imcdlato, devldo ao qu.ntltatlvo da vagas oÍcrccldo, sendo
mantldo Cadastro de Reeerva (CR).

2.1.2, Aslgla CR slgnlflca: Cadãstro Reserva, Não há vaga para convocação lmedlata, mas poderá haver vacâncla d€ vagas ou crlação de
novas vagas no cargo durante a vlgôncla do Processo Seletlvo.

2.í.3. Em hlpótese alguma será realizada a roadaptação da íunção de eervldor aprovado em Processo Sêlêtivo, dêvêndo o(a) mesmo(a) Íicar
atento àa atrlbulções do ANEXO I do referldo Edltal, Câso o(a) candldato(a) não conslga desempenhar as atrlbuiçõer do cargo o(a) mesmo(a)
torá rou contrato enceÍrado.

2,1.4. lndependente da eccolarldade, a3 vantagon! da carrelra do(a) rervldor(a) concursado não serâo aplicadas aor contratador(as)
aprovador neste Procegso Salotlvo.

s 2.1.5, O(A) contratado(a) teÉ gârântldo, por ocasiâo das fórias, um adlclonal corrcspondente a 113 da ramuneraçâo e 130 salárlo, proporclonal
FI ao perÍodo eietivamente trabalhado durantê a vlgência do contrãto.c<*.

I

40 horas

CR

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 2.558,27

R$ 1.598,92

R$ 2.398,38

R$ 3.197,84

Objêtiva e
Título

R$ 110,00

CR

20 horas

30 horas

40 horas

R$ 1.279,13

R$ 1.918,68

R$ 2.588,27

Objeliva R$ 110,00

§ u-7§-
-/§

FormaÉo superior em nível de Licenciatura em
Educação Especial ou Pedagogia com habilitação em

Anos lniciais ou em Educação lnfantil

30. SEGUNDO
PROFESSOR DE TURMA
NÁO HABILITADO
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2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificaçáo.

2.3.1 . O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar, alravés dos
meios de comunicação da administração municipal de Palmitos, as vagas que possam surgir
durante o período de validade do Proce*so Seletivo e a convocaçáo publicada por
consequência.

2.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pela intemet, através dos sites
https://institutoíênix.selecâo.net.br e wwlv.palmitos.sc.qov.br, as publicações de todos os atos
e editais relativos ao Processo Seleüvo, inclusive alterações que poÍventura oconam durante
a realiza$o do mesmo e até sua hornologação final.

2.5. PaÍa a investidura no cargo! o candidato aprovado deverá, obrigatoriamênte,
preencher os requlsitos a seguir e apresentar os seguintes docum€ntos:

2.5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
2.5.2 - Estãr em gozo dos direitos políticos;

2.5.3 - Ter idade mínima '18 anos;

2.5.1 - Íer aptidão física ê mental para o exercício das atíbui@es do cargo comprovada
mediante inspeÉo medica oÍicial, determinada pelo Município;

2.5.5 - Possuir escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;

2.5.6 - Declarar expressamnte o exercício ou não dê cargo, empÍego ou funçáo pública nos
Orgãos e Entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para Íins de
veÍificação do aoimub de cargos;

2.5.7 - A quitação com as obrigações eleitrais e militares;

2.5.8 - Não haver sofrido sançáo impeditiva do exercício de cargo púHico;

2.5.9 - Ter sido aprovado no Processo Seleüvo;

2.5.10 - Atender às demais exigências coírtidas neste Edital.

2.5.1 'l - Caso haja necesskíade, a Prefeitura do Município de Palmitos poderá solicitar
doüJmentos comdementares aos candidatos.

2.6.4 admissáo dos candidatos aprovados no Processo Seletivo se regerá pela Lei Orgánica do
Município, Lei Complementar no 029/2010 e Lei ComplementaÍ no O§f2O11, e suas alterâ@s, e
pehs normas estabelecídas neste Edital.

2.7.A amprovaçáo da escolaridadê ê o preenchimento dos demais requisitos legais
indispensáveis à contratação será exigida ants da assinatura do cryttrato de frabalho A não
apresentação, naquela ocasião, de todãs os docrimentos exigidos implicará na áesclasqificaçáo
do Processo Seletívo e imediata convocaçáo do candidato seguinte na ordem

§É

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deveÉo manter seus contatos
atualizados no Setor de Recursos Humanos do Município de Palmitos durante todo o período
de validade do Processo Seletivo.

de clasçificação.

L 1, 0
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3. DAs tNscRtçÕES

3.1 A participaÉo neste Proccsso Seletivo iniciar-se-á pela inscriÉo, que deverá ser efetuada
no prazo e condições estabelecidas neste edital.

3.2. A inscriçáo será efetuada exclusivamente üâ intemet, sendo que o candidato deveÉ
aoessar o site https://institutoÍenix.selecao.net.br , ondê têrá acesso ao Edital e seus anexos, à
ftcha de inscriçáo e aos procedimentos necessários à efeúvação da inscrição.

3.2.1. Para eÍetivar a sua inscriçáo o candidato deverá acessar o endereço eletrônico
hnps://institutoÍenix.selecao.net.br em "Concursos - Em andamento" ,'inscriçóes abertas",
selecionar o MunicÍpio de Palmitos - Edital de Processo Seletivo no 0l/2024;

3.2.2. BaixaÍ e Ler â(entamente o edital cornpleto, inteirando-se das condições do
cêÉame e certificando-se de que preenche todas as condições exigidas.

3.2.3. Clicar em "Realizar inscriçáo", cadastrar-se, criando uma senha de acesso para a área
do candidato (guarde bern essa senha pois será úül em todos os acessos ft.Íuros).

3.2.4. Preencher a lnscriçáo, conferindo os dados ínÍormados, imprimindo uma cópia que deve
ficar em seu podeç

3.2.5. lmprimir e eíeüvar o pagâmento do boleto banério, refêrente à taxa de inscrição, até o
dia do vencimento estabehcido no boleto.

3.2.6. Manter o boleto que coínprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder.

3-2.7. É. ire rêsponsabilidade do candidato manter ãtualizados os endereços, ê.mâils e
númcros de telefones informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação
do resultado final do Processo Seletivo, deverá ser atualizada no cadastro online do candidato,
através da sua área resfita, e deverá ser comunicado a empresa Fênix lnstifuto Ltda por
conespondência eletrônic€ (e+nail) enviada para: fenixinstituto2022(Aomail.com. Após a data
de publicação do resuttado do Processo Seletivo, deveráo ser comunicadas diretamente à
Prefeitura.

3.2.8. Não será aceíta insoição via postal, por Sedex ou üa fax, e-mail, extemporânea e/ou
condicional ou, ainda, fora do prazo eíabelecido.

3.3. O candidato deveÉ imprimir e pagar o boleto no valor determinado até a data limite,
mnstantê no respedi\ro documento.

3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo náo
docxJmentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.

J **til*'
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3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acanete o fechamento de agências bancárias nã
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipademente.

3.3.3. Para eütar ônus desnecessário, o candk ato deverá orienlar-se no sentido de recolher
o valor de insoição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condiçôes
exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital, acompanhando
as publicaçôes e suas possÍveis alterações.

3.3.4. A inscrição só será aceita quando o banco onde Íoi pãga a taxa de inscrição confirmar
o respeclivo pagamefito e posterioÍ baixa da situação do(a) candidato(a) no cadastro da
inscriçáo.

3.3.5. Não serão aeitas as inscriçôes pagas Íora do prazo dê vencimento ou com cheques
sem proüsáo de Íundos.

3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscriçáo, não podeÉ, sob qualquer pretelÍo,
pleitear a troca de cargo e./ou a devolução da importiincia recolhida.

3.3.8. No caso de extraüo do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesrto
endereço, na área restÍita do candidato.

3.4. O candidato deverá acompanhar a publicaçáo da relação de candidatos inscritos para
conÍirmar o processâmento de sua ins€Íiçáo. Caso sua inscrição náo tenha sido processada,
o mesmo não poderá píestar provas, podendo impeúar redlÍso, conforme prazo determinado
neste edital.

3.5. A inscriçáo do candidato implicará a tácita aceitação das condiçôes estabelecidas neste
edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicaÉes, instruçôes e convoca@es
relaüvas ao cerlame, que passarão a ÍazeÍ parte do instÍumento convocatóÍio como se nele
esüvessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5.1.4o se inscrever o candidato c,oncorda com a divulgaçáo de seu nome e data de
nascimento, tÍtulos apÍesentados, resultados das avafiações a que for submeüdo e
dassificação no presente Processo Seletivo, para fins exdusivos de diwlgaçáo dos resuttados
relativos ao certame, sendo garantido o §gilo dos demâis dados aprêsêntados, nos tetmos da
LGPD.

3.6. O MunicÍ5Ío de Paknitos e a empres,a Fênix lnstituto Ltda não se responsabilizaráo por
solicitações de insoíção, via intemet, não efeüvadas por motivos de ordem técnica, falhas de
comunicação, congestionamento de linhas de comunicaçáo ou q.rtroí fatoreg que
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionâdq nêsteedital' Í r r,tuÚv vv

VÉ

3.3.7. A empresa Fênix lnstituto Ltda e o Município de Palmitos não se rêsponsabilizaráo por
boletos clonados por estelionatiirios, através de vírus no computador utilizado pelo candidato.
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3.6.í As informa@es prestadas no requeÍimento de inscriçáo são de total responsabilidade do
candidato e, se falsas, incompletas ou inexatas, determinaráo o cancelamento da inscriçáo e
a anulação de todos os atos dela deconerúes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado
e/ou que o íato seja constatado postêrioÍmente.

3.6.2. SeÉ nula a insoição de candidato que, por qualqur meio, faça uso de informaçáo or
doqrmento falso ou oculte irúormação or íato a ela relevante, seín prejuízo das sançôes
judiciais cabíveis.

3.6.3 No caso de cancelamento da inscÍiÉo s6rão anulados todos os atos dela decorrentes, a
qua§uer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classiÍicado e que o fato seja constatado
posteÍiormente.

3-6.4 Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relaüvas a grafia
do seu nome, condição de pessoa com deÍiciência ou qua§uer outra, cabeÉ recuÍso Ítos
termos do prmente Edital.

3.6.5 Os câsos de eno de grafia, data de nasc.imento ou outÍo dado pessoal, o proorio
candldato deve entrar na área resúita do slte. com seu CPF e senha cadastrados e fazer
as deúdas ahera@s.

3.7. O candidato poderá efetuar inscrição para até dois cargos do processo seletivo.

3.7 .1 . Não será permiüdo alterar a escolha do(s) cargo(s) apôs a rcalizaçáo da insoiçáo.

3.8. O candidato que necessitar de condição especial (local de íácil acessibilidade, tempo
adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (nâo haveÉ prova em braile), pÍova com
Íonte ampllada e etc.) para a realizaSo das provas deverá solicitá-lo encaminhando
eletronicamente até o dia util subsequente ao últlmo dia de inscrições, através da 'Área do
Candidato" em 'Minhas lnscri@es" (acessando o endereço eletrônico
https://institutof enix-selecao.net. br) acessando este edital, clicar em "gerenciar inscriÉes", e
selecionar a opÉo do campo do assunto a que sê refere o documento, inserindo o Anexo ll
preenchido e assinado bem como Atestado/Laudo Médico confirmando a condiçáo especral.

3.8.1. As solícitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão
atendidas obedecendo a critérbs de viabilidade e de razoabilidade e de amrdo com o laudo
médico específico ao candidato a ser apresentado. No caso de uso de eguipamentos especiais,
estes deveÉo seÍ obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala
e/ou cmrdenador local da empresa Fênix lnstitúo Ltda para que verifique e autoÍize seu uso.

3.8.1 .1 . Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior acoínpanhâdo de laudo
médico específico que eteste a necessidade de condição especial para realização da prova
obletiva, o candidato não terá preparado o tratamento diferenciado para realizaçáo de provas.

3.8.'1.2. O candidato que necessitar de cadeira adaptâda paÍa
encaminhar o Anexo ll preenchido e assinado, não sendo necessáno
para tal condiçáo.

AS
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3.8.2. A candidata lactantê que tiver necessidade de amamentar durante a realização das
provas deverá solicitar por escÍito conforme Anexo ll, durante o perÍodo da inscrição, e lerrar

acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa Íinalidade.

3.8.2.í. O acornpanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para

amãmentaÉo desde o horário de inÍcio das pÍovas.

3.8.2.2. Náo haverá compensação de tempo em favor de amamentaçào.

3.8.2.3. A candidata ladãnte, o acompanhante e a criança devem úegar ao local da prova
com a antecedência mínima de trinta minutos.

3.8.2.4. PaÂ a amamentação o lactente deverá permanecer no amuente a ser deteíminado
pela CoordenaÇáo do Processo Seletivo.

3"8.2.5. A candidata, durante o período de amamentação, sená acompanhada por Íiscal
volante, e neste momerto não poderá dialogar com o responsável pela guarda da criança.

3.8.2.6. A candidata nesta condiÉo que não bvar ac,ompanhante, náo poderá realizar as
prorras.

3.8.2.7. A candidata é responsável pebs atos do aduíto acompanhante, caso esse venha
causar a§um transtomo durante a realização das provas, a candidata será automaticamente
eliminada do certame.

/t. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

4.1 . Às pessoas mm deficiência, fica assegurado o direito de inscriçáo no presente Processo
Seleüvo, para o cargo a"rjas atribuiçoes sejam compat[veis com a deÍrciência de que sáo
portadores, de acordo com o Art. 37, lnciso Vlll, da Consütuição Federal.

4.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o ftem 4.2 deste EdÍtal resultar em número
facionado, igual ou superior a 0,5% (meio poÍ percentuâl), este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subsêquente.

v,É

4.2. O candidato com deficiência conconerá em igualdade de condiçóes com os demais
candidatos, no gue se reíere ao Processo Sebtivo, avaliação dos critérios de apreciação, à
notia mínima exigida, ao local, ao horário e a data de realizaçáo da prova e demais exigências
fettas para os demais candidatos, sendo reservado o percentual de 5% (cinco por cento), das
vagas que forem abertas.

4.4. Considera-se pessoa com deÍiciência aqude que tem impedimento de longo prazo de ,l
natur€za física, mental, intel€ctual ou sensorial, o qual, ern irderaÉo com fr1na ou;-rnais ll
baneiras, pode obstruir sua participaçáo plena e efeüva na sociedade em/ iguaHaire de 

\\y--ô \
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condições com as demais pessoas ot nas categorias discriminadas no Art. 2 da Lei no 13.146,
de 06 de rulho de 2015; no Artigo 40 do Decreto Federal no 3.298/1999, com as alteraçôes do
Decreto Federal n" 5.2§Â12N4; no Parágrafo Primeiro do Artigo 1o da Lei n" 12.7il12o12
(Trânstomo do EspeclÍo Auüsta) e no Enunciado da Súmula no 377 do Superior Tribunal de
Justiça (Visão Monoorlar), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direilos das
Pessoas com OeÍiciência e s€u pÍotocolo facültaüvo, ratiÍicados pdo Decreto Federal no

6.929i2009.

4.5. O candidato que deseje se habilitar a cqrcorer à vagas deste Processo Seletivo como
PCD - pessoa com deftciência, deverá apresentar:

a) "Requerimento Pessoa com Deficiência": Aqueles que em ürtude de deÍiciência
necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova, deverá indicar neste requerimento;

b) Laudo ilédico: Expedido no prazo máÍmo de 12 (doze\ meses antes do término das
inscriçóes, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao ódigo
conespondente da ClassiÍicação lntemacional de Doenç (ClDí0), bem como a provável
causa da deficiência de que é o portador.

4.6. No ato de inscriçáo, o candidato com deficiência declara estar ciente das atribuições do
cargo público para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito
à avaliaçáo pelo desempenho dessas atsibr.rigóes.

4.7. O candidato gue necessitar de quahueÍ tipo de atendimênto diferenciado para a
rcalizÂúo das pmvas deverá solicitá-lo, no ato da inscrição, descrevendo qual atendimento
diferenciado necessita e/ou selecionando o üpo de condiçáo especial, trpo: prova ampliada,
sala de fácil acesso, lactante, PGD ou oúra necessidade.

4.8. A pessoa com deficiência que não especificar no Reguerimento a necessidade de
trâtamento diferenciado no dia da prova, não poderá faz&lo em momento posterior, de mesmo
modo, as soliotações de condiçóês espêciais preenchidas de Íorma incomdeta, ou aindâ, corn
os campos obrigatórios em branco, ou seja, sem preencàimento, terá sua inscrição como
PCD indeferida.

4.9. Os doormentos indicados nos ítens anteriorês devem sereÍrcaminhados dêntro do período
de inscÍição para PCD. Náo será considerado o pedido de inscriÉo corno PCD - Pessoa oofit
DeÍicíência fora do prazo do cÍonograma. Também não será aceita a entrega condicional ou
complementação de doormentos ou reürada de documentos apos o período de inscriçáo.

4.í0. Os candidatos inscÍitos para as vagas reservadas às PCD - Pessoas Com DeÍiciência
que deixarem de atender, ao pÍazo e condições determinadas neste Ediial, em
especial às relacionadas aos documentos comprobatórios de sua deÍiciência, teráo sua
inscriçáo como PCD indeferida, esgotados os meios de contato com o candidato, antes do
prazo de divulgaÉo do Relatórios de lnscritos Aptos Deferidos.

4.11. Para fins de posse, a deÍiciência de que é o portador deverá obrigatoriamente, ser
mmpatível com as aúibuiÉes do cargo para o qual se classificou, uma vez que, em hipótese
alguma dessas afibui@s serão modiÍicadas para se adaptarem às condições
PCD, não sendo, todaüa, obstáculo ao exercício das atribuições do cargo à

Rspeciajs do
ülilizaçáà de

t
adeptaÉo do ambíente de trabalho.
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4.13. Após a contratação, a deÍiciência não poderá ser arguida para jusüflcar a concessão de
readaptaÉo, redução de carga horária ou aposenladoría por invalidez.

4.14. Serão eliminados da lista de candidatos que concoÍrem às vagas reservadas às pessoas
com deficiência, o candidato cr.rja deficiência assinalada no ato de inscriçáo não seja
constatada ou náo seja compatível com o exercício das atribuiçóes do cargo.

4.15. Serão reservados para candidatos portadores de deÍiciência física os direitos
relacionados às condi@es especiais para a realização da prova escrita objetiva.

4.16. Náo será aplicado o percêntual previsto na Lei Federal no 12.990/2014, por tratar-se de
matéria exclusiva no âmbito do Govemo Federal.

5. DO VALOR DAS lilSCRtçÕES, DAS ETAPAS DESTE PROCESSOSELETIVO E

DAS ISENçÕES

5.1. Os valores da ta)(a de inscÍiÉo seráo da seguinte forma:

CARGOS / HABTLÍTAÇÃO
VALOR DA
rNscRrÇÃo

Nível Alfabetizado / Fundamental

Nível Superior R$ 1í0,00

5.2. Este Processo Seletivo constará de 03 (lrês) áapas:

5.2.1. Primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, constando de Prova Objetiva
para todos os cargos;

5.2.2. Segunda etapa, de caÉter classiÍlcalório, constando de Prova de Títulos para os
candidatos aos cargos de: PROFESSOR ll - EDUCAÇÃO lNFAilnL - HABTLITADO;
PROFESSOR il - AI{OS tNlCtA|S - HABIL|TAITO; pROFESSOR lV - CtÊNCnS -
HABILITADO; PROFESSOR lV GEOGRAFIA HABILITADO; PRoFESSOR lV
H§TóRN - HABILITADO; PROFESSOR ÍV - INGLÊS - HABtLtTAÍro; pRoFEssoR tv -
ÍCATEilÁNCA- HABTLITADO; PRoFESSOR lV - ARTE - HABILITADo; PROFESSOR tV
- EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO; PROFESSOR IV - ESPANHOL ILITADO;
PROFESSOR IV TNFORMÁÍCA HABILITADO; PROFESSOR LíNGUA
PORTUGUESA HABILTTADO; PROFESSOR IV coNTA,çÃO DE

- HABtv-

L

HAB]LITADO E SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA - HABILITADO.
A

§*/z:N
7l§'

4.í2. Náo proüda a vaga destinada à pessoa com deficiência, por fafta de candidatos, por
reprovaçáo no co{rcuíso, ela será preenchida pelos demais candidalos, observada a ordern de
dassiftcaçáo.

RS 50,00
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5.2.3. Têrcêira etapa, de realiza$o de exame pná"admissional para veriÍicer se o(a)
candídato(a) preenúe todos os requisitos para investidura no Glrgo, que será realizado após
a convocaçáo do(a) candidato(a) dassificado. O candidato quo não cumprir o requisito exig'ltlo
em seu cargo, será imediatamente desdassíficado do Processo Seletivo, não permitindo final
de fila para essa situaçáo.

5.2.4. A ausência do(a) candidato(a) em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e
horários estabelecidos em Edital próprio desclassificâ aulomaticamente o(a) candidato(a) do
Presente Processo Seleüvo.

5.3. São isentos da taxa de inscrição neste Processo Seletivo:

a) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro úníco para Programas Sociais do
Govemo Federal - CADúnico por serem membros de ÍamÍlia de baixa renda (com renda
mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários
mínimos), Lei Federal no í3.656/2018;
b) For doador de sangue, nos termos da Lei Estadual no 10.567, de 07 de novembro de'1997;
c) For doador de medula, nos termos da Lei Estadual no 10.567, de 07 de novembro de 1997;
d) Possuir renda que não ultrapasse a dois salárrios mínimos vigentes no País, nos termos da
Lei estadual no 1 1 .289, de 27 de dezembro de 1999;
e) For convocado da Justiça Eleitoral ou,urados que atuarem no Tribunal do JúÍi, nos termos
da Lei Estadual no 17.998/2020

5.3.1. Para os candidatos que solicitarem isençáo da taxa de inscrição poÍ seÍêm
doadores de Sangue fidelizado:

5.3.í .1 . Considera-se para enquadramer o ao bêneíício previsto somente a doaçáo de sangue
promovida a órgáo oficiâ|, ou a entidade credenciada pela Uníão, pelo Estado ou por Município.

5.3.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da
apresentação de documento expedido pela entidadê coletora. O documento preüsto por estê
item deverá discÍiminar o número e a dala em que Ícl.am realizadas as doações, náo
podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se m 12 (doze) meses
que antecederam a abertura do presente edital, sendo obriqatória a apresentação
do mesmo. em forma diqitalizada.

5.3.1.3. Os candidatos deveráo no momento da inscrição onJine, encaminhar eletronicamente
a documentaçáo acima através da 'Árrea do Candidato' em campo especifico para tal.

5.3.1.4. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das san@es penais
cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo.

5.3.2. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de ínscri
inscritos no CADúnico:

17

§&
"^§



àhrrurrclrro o:

PAt?ilTO§
ESTADO DE SANTA CATARINA

lrru xr cípto oe PALMÍToS
PROCESSO SELETIVO N 011,2024

5.3.2.1 . Os cândidatos deverão no moínento da inscÍição on-line, solicitar a isenção
(CADúnico) e preenúer o no do NIS que cqnprove o CadastÍamento (CadÚnico) Íomecido
pêlo Ministério do DesenvoMmento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

5.3.2.2. No caso de pedido de isenÉo por estar inscÍito no CADúnico, será consultado o
Minislério supra mencionado, para veriÍicar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.

5.3.2.3. Para veriÍicar a veracidade das informações prestadas pelo candidato" e para tanto é
necessário que as informações solicitadas (nome completo, data de nascimento, nome da mãe
e município) sejam idênticas àquelas inÍormadas no momento do cadastramento, ou o
candidato deve estar cadastrado a mais de 45 dias para ser possível acessar as informaçóes.

5.3.2.4. A constatação de íaÍsidade nas declara@es apresentadas, além das sanções penais
cabíveis importará na excfusão da inscriçáo do candidato neíe Processo Seletivo.

5,3.3. Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inssição, restará ao candidato
pagamento da respec{iva taxa de inscri@o até a data limite constante no boleto.

5.3.4, Náo haverá recurso contra o indêferimênto do requerimento de isençáo da taxa de
inscrição.

5.3.5. O candidato gue êÍêtivar mais de uma inscriçáo com pedido de isençáo de pagamento,
para o mesmo cargo, terá analisada e @, sendo as
demais canceladas.

5.3.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via
requerimento administraüvo, via correio elebônico ou, ainda fora do prazo.

6. DA PRIUEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA OBJETíVA

6.1. PROVA OBJETM (PO) de múhipla escolha, com 04 (quatro) ahemativas e 01 (uma)
única altemaüva coneta, de caráter eliminatório e classiÍicatório, üsa avaliar os conhecimentos
indispensáveis ao exercÍcio das atribuiçóes dos cargos oferecidos pelo presente edital e
versará sobre os conteúdos programáticos indicados no Anexo I, a ser aplicada para todos
os candadatos.

6.1.1. O local da(s) prova(s) será divu§ado posteriormente, por ocasião da diwlgação do
ensabmento dos candidatos confirmados, de acordo c()ín o cÍonograma e diwlçd
amplamente no site da empresa executora (httos://institúofenix.selecao.net.bri e no. $tç
Município de patmitos/sc. 

L, lr_r/il

os
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YÉ

5.3.6, Não será permiüda, após a entrega do reguerimento de isenção, acompanhado dos
documentos comprobatórios, a complementação da documentação.
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6.1.2, Serão considerados aprovados neste Processo Seletivo os candidatos que náo
zeÍaÍem em nenhuma das disciplinas do conteúdo do programa de provas deste
Processo Seletivo.

6.1.3. A prova objetiva terá pontuação de 0,ü) (zero) a '10,0 (dez), utilizândo-se 02 (duas)
casas decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo
em üsta que câda questiio valeni o disposto no item 6.2.3 e 6.2.6.

6.2. A prova objetiva para todos os GaÍg(s, será realizada na data de 18 de ianeiro de
2025 no peíodo vespertino, das 14:30 às 1E:ÍX) horas. A saída do(a) candidato(a), após
o início das provas o§etivas, só será permitida após decorridos 4li minutos do início
das provas.

Evento Horário

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 1 3h40min
Fechamento dos poÍtôes, não sendo permitido o acesso de
candidatos, sob qualquer alêgação, a partir dêstê horário. í4h10min

Abêrtura dos envelopes e distribuição das provas e na sequência inÍcio
das provas. 14hí Smin

lnício da resoluçáo da prova. 14h30min
Final do prazo mínimo para entega da prova e ou retirâr-se do local de
prova.

15h15min

Final da prova. Entega obrigatória do cademo de questóes e cartão-
resposta.

18h00min

6.2.t. O tempo total de realizaçáo das provas será de no máximo 3h30min (três horas e 30
minutos), já compreendendo o tempo necessário para preenchimento do cartão.rêsposta.

6.2.2. A empresa Fênix lnstituto Ltda, por motívos técnicos ou de Íorça maior, poderá retardar
o início da prova escÍita ou transferir suas datias e ou honirios. Eventuais alteraçóes serão
comunicadas no slte do Processo Seletivo na lntemet, por mensagens enviadas para o e+nail
inÍormado, ou por aúso fxado na entsada principal ou mural do local anteÍiormente
determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível.

6.2.3.4 Prova Objetiva será composta do seguintê programa de provas, para os cargc de:
AUXLTÂR DE SERVTçOS cERAtS DA EDUCAçÃO E VtctA:

Língua Portuguesa 05 0,40 2,OO
Matemática 05 0,40 2,O0
Conhecimentos Especffi ms 10 0,60

^ 
6,0I'

§
/uw

lrl},N

r

DISCIPLINAS NÚÍÚERO DE
QUESTÔES

VALORDE
CADA

AUESTÃO

TOTAL POR
TIPO DE PROVA

í0,00TOTAL 20
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6.2.4A prova obietiva para os cargos de PROFESSOR - HABILITAITO E NÃO HABILTTADO E
sEcUNDo PRoFEssoR - HABILITADo E NÁo HABILFADo, será cornposta do seguinte
programa de provas:

í,60Línqua Portuouesa 05 o,32
0,32 1,60Matemática 05

05 0,16 0,80Conhecimentos Gerais

't5 0,40 6,00Específicos doConhecimentos
cârgo

6.3. Normaã para íngresro no local de provae e prestação da prova obJetiva:

6.3.1.
documento de identidads e cansta esferoqráÍica de tinta azul ou oreta indelável e de
materiaÍ transoarente. com antecedência de pelo menos trinta minúos,

6.3.1.1. Serão consideradm documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas SecretaÍias de Segurança Riblica, pelos lnstitutos de ldenüficação e pelos
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras epedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profi*sional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras
funcionais do Ministério Público; carteiras fundonais expedidas por órgáo público que, por Lei
Federal, valham como identidadê; caíteirâ de trabalho; cârteira nacíonal de habilitaçáo
(somente o modelo apÍovado pelo artigo 159 da Lei Federal no 9.503, de 23 de setembro de
1997). Como o docr:mento não ficará reüdo, será exigida a apresenta@o do original, náo serão
aceitas cópias, ainda que aulenticadas, porém seráo aceitos documenlos de identiÍicaçâo
digital expedidas por órgãos públicos.

6.3.í.2. Náo serão aceilos @mo documentc de identídade: certidões de nascimento, títulos
eleitorais, caÍteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais,
CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegÍveis
ou não idenüficáveis.

6.3.1.3. Em caso de perda, furto ou roubo do doüJmento de idenüdade original, o candidato
deveÍá apresentar doc[mento que ateste o registÍo da ocorrência em rgão policial, expedír1o
há, no máimo, (30) úinta dias. Neste caso será realizada a identificação especial através da
coleta de impressão digital para posterior averiguaçáo.

6.3.1.4. A não apresentaçáo do dosjmento de idenúdade, nos termos desse edital impediÉ o
acesso do candidato ao local de prova.

6.3.1.5. Em Íace de eventual divergência a empresa Fênix lnstituto Ltda
apresentação do original do Comprovante de pagamento da táxa de inscriÇáo,
aúenücação banciiria, não sendo válida cópía mesmo que autenticada.

a
a

20
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DISCIPLINAS
NÚÍ{ERO DE
QUESTÕES

VALOR DE
CADA

QUESTÂO

TOTAL POR
TIPO OE PROVA

TOTAL 30 10,00
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6.4. Durante a ealzaçãlo da prova nâo será permitido ao candidato, sob pena de ser exduído
do Processo Seletivo:

6.4.1. Comunicar-se com os demais candidatos ü, pessoas estranhas ao Processo Seletivo,
bem corno consultar livÍos ou apontamentos.

A.C.z. É vedado ao candidato, durante a realizaçáo da provas, ausentar-se da sala sem a
companhia de um fiscal, ausentar-s€ da sala de prova levando o cartãeresposta personalizado
e/ou o Cademo de Questões ou outos mateíais não permÍtidos, sem autoriza@o,
comunicagão com outro candidato, bem corno se utilizando de quaisquer dos recursos náo
permitidos, tratar incoÍretamente ou agir corn descortesia a qualqueí pessoa envotvída nâ
ap$cação das provas, bem como os Coordenadores e seus AuÍlíares ou Autoridades
pÍesentes.

6.4.3. Não será permitido ao candidato realizar as provas portando arma(s) de qualquer
espáie; óculos escuros e artigos de c*rapelaria, tais como boné, chapal, viseira, gorro ou
similares, ressalvados agueles exclusúamente de liwe maniÍestação religiosa como o "quipii"
e "véu", desde que avaliados pelo fiscal de prova e que não apíesentem nenhum indício de
utilização indevida, com a Íinalidade de üolar os itens do Edital, especialmente aqueles que
vedam qualquer tipo de consufta; aparelhos eletrônicos (máquinas calcriladoras, agendas
ebtônicas ou similares, telefone celular, relógio com calculadora, smartphones, tablets, ipods,
pen drives, câmera fotogriifica, aparelho paÍa surdez (quando não houver a comprova@
eígida no ítem 4.5, leúa b-,), tocadores MFB an similares, gravadores, alarmes de qualguer
especie, fones de ouüdo ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dâdos, imagens,
vídeos e mensagens, dentre outros); dicionário; apostila; material didático; livros; manuais;
impressos; anotaçóes; bebidas com rotulos, denúe outros. Todos estês mateÍiais e/ou
equipamenlos deverão ser entregues voluntariam€nte, no momento do ingresso na sala de
prova, ao fiscal de sala, que os orientaÉ sobre o mneto acondicionamento de seus peÍtences
na sala de provas.

6.4.4. A simples posse, mesmo que desligado de aparetros eletrônicos, ou de qualquer
material, objeto ou eguipamênto não permiüdo, no local da pro , coÍredor ou banheiros,
configura tentativa de fraude e implicarão na exdusáo do candidato do Processo Seletivo,
sendo atribuída nota zeío às provas já realizadas.

6.4.5. Ter comportamento agressivo e desmfiês com qualquer pessoa envolüda na aplica@o
das provas.

6.4.6. O candidato que fumuituar, intenomper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da
prova, será desclassiÍicado do Processo Sehüvo.

6.5. A empresa Fênix lnstituto Ltda, objetivando garantir a lisura, a aúenticidade e a
idoneidade do Proces.so Seletivo poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartáo
resposta (a qual náo substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartáo), submeter os
candidatos à reüsta pessoal e ou de seus pêÍtênc€s, inclusive com vanedura eletTQpica, bpm
como proceder a quahuer momento a sua identificação datilosópica ou dele ÍE ú imaóàm
ÍotogÉfica ou vídeo. I '-l
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6.6. A empresa Fênix lnsütuto Ltda e o Município de Palmitos não assumem qualquer
responsabilidade por acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais,
objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos Íiscais de sela, veículos ou
qualguer outro bem trazido pelos candidatos para local de pmva ou qualquer tipo de dano que
vierem a sofrer.

6.7. Todas as despesas decoÍrentes da obtênção ou entrega de documentos, bem corno as
de tÍansporte e ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a
prova venha a ser transÍerida por qualquer moüvo,

6.8. Durante a realização da prova escrita otjetiva, não seráo fomecidas, por qualquer membro
da equipe de aplicação da mesma e/ou pehs aúoridades presentes, informaÇôes referentes
ao conteúdo da prova e/ou critérios de avata@o/dassificação.

6.9. Em hipótese alguma haverá segunda úamada, após o horário de inÍcio da prova nem a
realizaçáo de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos-

6.10. Os envelopes contendo as provas poderão ser abertos por 3 (três) candidatos, que
comprovaráo os respecüvos lacres e assinaráo, juntamente mm o fiscal, o termo de abertura
dos mesmos.

6.11. O candidato recebeÍá, para realizar a prova, um cademo de questóes e um cartão-
Íesposta para o cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela
veriÍicação se o cademo de questões está completo, sem falhas de impressão e se
corresponde ao cargo para o qual se inscÍeveu.

6.1 1.1. O cademo de questôes é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as
técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabism e a rasura em qualquer
fOIhA, EXCETO NO GARTÃO-RESPOSTA,

6.'11 .2. A ocnlnência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao Íiscal de
sala;

6.1í.3.Não serão substituídos os elrtóes por er?o do candidâto, tendo em vista suã
codiÍicaçáo, nem atribuídos pontos às questóes não assinaladas ou marcadas com mais de
uma ahemaüva, emendadas ou rasuradas, a laçÍs ou com canela esíerogÉfica de tinta com
cor diversa dãs estabelêcidas ou em desacordo mm as instruçóes contidas no cademo de
provas e ou cartiio resposta;

6-1 ,l.4. A coneçáo das provas será Íêita por meio eletrônico - leitura óüca, sendo o CARTÃO-
RESPOSTA o único documento válido e uülizado para esta correção. Este deve ser preenúido
com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo
devidamente preenúido e assinado. A náo entrega do cartão de resposlas implicaÉ na
automática eliminação do candidato do certame.

6.11.5. Serão considerados sem efeito.
candidato.

Gs cartões-resposta entregues sem a a

S#z
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6.12. Ao terminar a prova, o candidato erfiegará ao fiscal de sala o canão{esposta
devidamente preenchido e assinado, bem coÍÍlo o cademo de provas, que será oportunizado
posteriormênte nas publicaçóes do certame.

6.12.í. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local
sob pena de desclassificaçáo. O candidato que concluiu a prova não poderá comunicar-
se com os candidatos que âinda não a êfetuaram, Íicando proibido inclusave dê
p€rrnanecer no pátio da entidade, ou ligar o celular antes de se retirar do local da prova.

6.12.2. Os candidatos que termlnarem a prova não poderão utlllzar os banheiros que são
destinados ao uso dos candidatos em prova, o candidato que precisar utilizar o banheiro
deve, antes de entÍegar o caÍtáo resposta e sair de sala com seus pertences, solicitar ao
fiscal o acompanhamento até os sanitários.

6.13. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último conduir,
os quais assinarão o termo de enceÍramento, juntamente com os fiscais.

6.13.1. Os envelopes contendo os cartóes-resposta serão entregues, pelos Íiscais,
âo representante da comissão executora do Processo Seletivo.

6.14. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como
respondidas corÍetamente por todos os candidatos.

6.15. No caso de troca de gabarito, por erÍo ou falha de digitação na indicação da resposta
coneta no gabarito proüsório, a resposla será conigida no gabarito final.

6.16. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questóes objetivas:

6.í 6.1 . Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;

6.16.2. Que contenha emenda (s) ey'ou rasura (s), ainda que legível (eis);

6.16.3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;

6.16.4. Que não estiver assinalada no cârtão de respostas;

6.16.5. Preenchida Íora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova;

6.16.6. Cujo cartão-resposta NÃO ESTEJA ASSINADO peto(a) candidato(a).

6.í7. O coneto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do
não sendo responsabiÍidade do Íiscal de sala alertá-lo das inconeções.

L
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6.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.

7. DA SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA DE TTTULOS

7.1. O envio eletrônico dos doc.umentos para a PROVA Oe fífUlOS será realizado no
período de 09 de dezembro de 2024 a 08 de janeiro de 2025, sendo que o candidato
deveÉ encaminhar eletronicamente no site https:/iinstitutofenix.selecao.net.br, através
da "fuea do Candidato" acessando este edital, clicar em "gerenciar inscriçóes, e
selecionar a opçáo'Provas de Títulos', os seguintes documentos: a) Certilicado e/ou
Gertidão de conclusão de curso de Pós Graduação a nível de ESPECIALIZAçÂO, com
carga horária mínima de 360 horas na área da Educação; b) Certificado e/ou Certidão de
conclusão de Curso de Pós Gaduaçáo a nível de MESTRADO, na área da Educação; c)
Certificado e/ou Certidão de conclusão dê Curso de Pós Graduação a nível de
DOUTORADO, na área da Educação; d) CertiÍicado de Conclusão de cursos de
capacitação realizados a partir de janeiro de 2023. Os cursos devem ter relação com o
cargo! ou não seÉo computados. Os Títulos deverão ser digitalizado em arquivo .PDF.

7.1.1. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado número de campos de enüo que
corresponde à quantidade máxima de títulos por item. O candidato não poderá encaminhar
mais de um título no mesmo campo de enüo, nem mais títulos do que a quantidade máxima
permilida üa sistema infoÍmatizado.

7.1 .2. É de responsabilidade do candidato o correto envio dos arquivos para consulta da Banca
Examinadora, sendo aceitos apenas arquivos com extensáo PDF, com tamanho máximo
permitido de até 20 megabytes.

7.1.3. Os títulos deverão ser digitalazâdos com niüdez, se for o caso, frente e verso, sendo um
arquivo por título. Caso necessário, orienta-se a uülizaçáo de ferramentas online de união de
arquivos, para garanür que seja enviado apenas um arquivo para cada título.

7.1.3.í. Caso os títulos digitalizados não possuam boa nitidez ou ainda, apresentem imagem
ofuscada, borrada, coÍtada, etc., que não peÍmitam sua íácil leitura e identificação, os mewnos
serão desconsiderados, não sendo permiüdo novo envio de documentos em caso de reo:rso
impetrado pelo(a) candidato(a).

7.1.3.2. O candidato deverá nomear o arquivo de cada título de forma que seja possível
diÍerenciá-los.

7.1 .4. O (a) candidato(a) declara, sob as penas da lei que:

a) A copÍa do tífulo eÍ regue é ópia fiel do documento original;

b) As divergências eÍstentes na graÍia do nome constante do título e daquele constante na
inscrição deconem de ato legal (casamento, divórcio etc.).

7.2. A Prova de Títulos para os cargos de: PROFESSOR ll - EDUCAçÂO IffFANTIL -
HABILITADO; PROFESSOR

Lr,w

HABILITADO; PROFESSOR lll ANOS INICIAIS lv

§,Fu
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de cutsos de capacitaçáo,

CIÊNCIAS - HABILTTADo; PRoFESSoR IV - GEOGRAFIA - HABIUTADO; PROFESSOR
lv - HISTÓFUA - HABTLTTADO; PROFESSOR lV - lttSLÊS - HABTLITADO; PROFESSOR
IV - MATEMÁTICA - HABILITADO; PROFESSOR IV - ARTE - HABILITADO; PROFESSOR
w - EDUcAçÃo rlscl - HABIL|TADo; pRoFEssoR lv - ESPANHoL - HABILITADo;
PROFESSOR IV - INFORMÁNCA - HABILITADO; PROFESSOR IV - I-iXEUA
PORTUGUESA - HABILITADO; PROFESSOR IV _ CONTAçÃO DE HISTORIA -
HABILITADO E SEGUNDO PROFESSOR DE TURÍllA - HABILITADO, será de caráter
exclusivamente classificatório a ser contabilizado para todos os candidatos aprovados
na prova objetiva podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos, conÍorme a seguir:

aaurlgirlo o!

provâ de I a e o
somente em cursos relacionados a I5EAOÀElf,rlodol direlamente na área especifica da inscriçáo, gue
sejam expedidos pclo unícípio de Palmitos ou instituklão de ensino credmciada pelo EC, obedecendo
aoquadrodeavaliação supra menclonado,

7 -2-'1. Para contagem de pontuação de Títulos, independente do total de Títulos enviados,
somente contaráo um tftulo válido para cada modalidade; Pós-Graduaçáo na área da
Educação, Mestrado na área de Educaçáo ou Doutorado na área de Educação. Somará à
pontuação dos Tftulos enviados, a totalizaÉo de até 1,0 (um) ponto, caso o(a) candidato(a) faça
o envio eletrônico de certificados de conclusão de cursos de capacitaÉo realizados a paÍtir de
janeiro de 2023.

l. Não haverá, em hipótese alguma, outra date e horário para a entrega de títulos.

ll, A não apresentaÉo dos tÍtulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado
pontuação zero na pÍova de tÍtulos para o élculo da pontuagão Íinal.

lll. Náo serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga
horária no mesmo.

lV.Títulos sem mnteúdo especiÍicado não seÉo pontuados, caso não se possa aferir a relaçáo
mm a área do cargo.

Pós GraduaÉo 1,50 1,50

Mestrado 2,50 2,50

Doutorado 5,00 5,00

Certificado de conck são de cursos
de capacitaçáo realizados a paÍtiÍ
de janeiro de 2023

0,í0 (um décimo) poÍúo
para cada í0 hq'as
completas de qlÍso
(máximo í00 horas dl í,0
ponto)

1,00

TOTAL í 0,00

V. Náo serão pontuados bolelim dê matrÍcula, histórico escolâr

§rZ
=Zre-
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Dêscriçáo Pontuação poÍ

TftUI,o

PoÍíueção

iiláxíma

Títulos (concluídos) /
Descrição Pontuação



àhr
PAL}IITO5

ESTADO DE SANTA CATARINA
uu r.l cíp lo DE PAlrútros

PROCESSO SELETIVO N 0112024

,aurrcrrro gr

certificado, atestados de Írequência, oü oufo documento que náo ateste claramente que o
qrrso foi concluído.

Vl. Comprovada, em qualguer tempo, inegularidade ou ilegalidade na obtençáo dos tÍtulos do
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o Íim de obter
dupla pontuaçáo, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovado o
dolo do candidato este será excluído do Processo Seletivo.

Vll. Uma vez eíetuado o envio dos títulos e tindo o prazo estabelecido em edital não seÉ aceito
pedido de inclusão de novos documentos, sob quâlquer hipótese ou alega@o.

Vlll. A comissáo responsável pela análise dos títulos podera solicitar ao candidato outro(s)
doanmento(s) que achar conveniente, para conÍirmar as inÍorma@es prestadas.

7.3. Para eÍeitos de contagem Ílnal, será ulilizada a seguinte fórmula

(Po) + (PT) = MÉuA FINAL

Entenda-se:

PO (Prova Objeüva)

PT (Prova de Títulos)

8. DAS NOTAS, DO CRlTÉRlo DE DESEII|PATE E DA CLASSTFICAçÁO

8.1 . Para os demais cargos, em não sendo aos cargos de Professor Habilitado e Segundo
Professor Habilitado, valerá somente a somatória das questões da prova obietiva
multiplicandose pelo valor da questão, totalizãndo-se a nota final, na fórmula:

Número de Acertos r Valor da questão = Nota Final

8.2. Ocorrendo empate na classiÍicaçáo final, dar-se'á preÍerência, pela ordem, ao candidato:

8.2.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados ate o úhimo dia da inscriçào
nestê Procêsso Seleüvo, de acordo com o preüsto no parágraÍo único do art. 27 da Lei Federal
n" 10.741, de 1' de outubro de 2003 e alterações - Estatuto do ldoso;

8.2.2.Para os demais casos, será:

^í8.2,2.í . Ouêm obüver maior nota na prova de Conhecimentos EspecíÍicos e Legislação;,1 
,

82.2.2. Que*nobüver maior nota na prova de Línguâ Portuguesa; LL t -VUV

8.2.2.3. Quem obtrver maior nota na prova de Matemática;
26
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8-2.2.4. Quem obtiver maior nota na prora de Conhecimentos Gerais;

8,2.2,5. Quem tiver maioÍ idade;

8.2.2.7. Sorteio Público.

8,3. O sorteio públim, a ser divulgado em data, horário e local em edital proprio, será realizado
com a presença de representantes da comissáo do Processo Seletivo e da presença dos
candidalos em questão que serão comunicados da sessão. Se os candidatos não se fzerem
presentes no local, dia e hoÉrio marcado para a realizaçáo do sorteio público, o mesmo
acontecerá sem maiores prejuÍzos, sêndo que ao Íinal será lâvradâ âta pelâ comissão com o§
resultados do sorteio público.

9. DOS RECURSOS

9.1. Serão admitidos os seguintes recuÍsos:

9.1 .1. lmpugnação do presentê edital;

9.1 .1.1 . Do indeÍerimento do pedido de inscri@o e do indeÍerimento do pedido de isençáo
das taxas de inscrição;

9.1 .1.2. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;

9. 1 .1.3. Da nota da prova objeüva;

9.1.í.4. Da nola da prova de titulos;

9.1.í.5. Da dassficação provisória.

9.2. A impugnação a este edital poderá ser eÍetuada por qualquer cídadão, no prazo de 02 (dois)
dias úteis, após a sua publicaçáo, mediante requerimento junto à Empresâ Fênix lnsülúo
Ltda, por meio do e-mail: Íenixinstituto2022@qmail.com.

9.3. Os demais recursos deveráo ser fêitos exclusivamente através do sítio da empresã FÊNIX
INSTITUTO LTDA - https://institutofenix.selecao.net.br da seguinte maneira:

9.3.í. Acessar a ârea do candidato no site https://institutofenix.selecao.net.br, e realizar
login idenüficando-se.

\r
9.3.2. Na área do candidato em'minhas inscd@s' localizar o Processo Seletivot- Edithl no

r lr,

v,,É

8,2.2.6- Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classíficação íinal, o benefício
da Lei 11.689/2008, deverão, até o dia util subsequente ao úhimo dia de inscrições, encaminhar
eletronicamente, atÍavés da "fuea do Candidâto" em câmpo específico para tal, certidão e ou
declaração e ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Jusüça
Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da funçáo de jurado, nos lermos
do art.lt40 do CPP, emitidos a partir de 10 de agosto de 2008.
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O1l2O24 de Palmitos, clicar em gerenciar inscÍiçóesi

9.3.3. Na coluna 'op@s' deslize o mouse sobre o botilo e clíque em 'Sdicitar Recurso".

9-3.4. Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida Íundamentação.

9.3.5. No caso de Íecursos contra quêstões dâ prova objetÍva, ídentificar o número da prova e
o número da questão (fundamentando sua argumentaçáo e indicando referência bibliográfica).

9.3.6. Para cada queslÉio deveÉ ser enviado um único Íormulário de reqiÍso.

9.3.7. Caso necessite anexar arquivos, anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um
arquivo para um único recurso deve.se compacia-los (ZlP) em um único arquivo. Seráo acêitos
arquivos do üpo: .pdf, e doc, coÍn tamanho máximo permiüdo de até 20 megabytes.

9.3.8. Clicar em 'enüaf .

9.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, co.Ír
argumentaçáo lógica e mnsistente.

9.5. No caso de recursos contra questões ou gabarito, deverá ser elaborado um rec-urso par:!
cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deveráo conter indicação do
número da questão e conter cópia da bibliografia mencionada. Simples pedidos de revisáo
de questôes não sêrão analisados.

9.6. A banca examinadora da ênüdade executora do presente Proce*so Seletivo constitui-se
em úhima instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razáo pela qual não
caberáo recursos adicionais.

9.7. A empresa Fênix Inslituto Ltda não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos,
por motívo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e+nail lotada, antivírus, spam,
arquivo muito grande (aconselha-se enviar compâc1ado).

9.8. Recursos com teor ofensivo que desespeite a banca examinadora serão preliminarmênte
indeíeridos, podendo, dependendo de cada caso, ensejar danos morais.

9.9. As decisóes dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado
no site https://institutofenix.selecao.net.br, náo seÉo enviadas respostas individuais aos
candidatos.

9.10. Após análise dos recursos inteÍpostos ou por constataçáo eJou coneçáo de eno material,
poderá hâver alteraÉo da nota, pontuação e/ou classiÍicaçáo inicíalmente obtida pelo
candidato, para uma nota, pontuação e/ou classiftcação superior ou inferior.

9.'11.4 decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é ineconÍvel na esfera
administrativa.

í0. DA VALIDADE DO PROGESSO SELETÍVO E DAS OISPOSiçOES GERAS

§
'4§
2

10.1. Este Proce.sso Seletivo teÉ validade de Í (um) ano, a contar de sua homologgção Íirç|,
podendo ser pronogado uma única vez, por igual período, conforme necessidade i$atw,

Jt/
/
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administraçáo municipal.

10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos obedecendo-se rigorosamente a ordem de
classificaÉo obtida e as vagas eÍstentes.

10.3. A aprovação e classiÍicaçáo neste Processo Seletivo náo asseguram ao candidalo o
direito de ingresso imediato e autoÍnático no quadro de servidores, sendo que a admissão é de
competência do Município, dentro da validade do Processo Seletivo ou de sua pronogaçáo,
observada a ordem de classificação dos candidatos e das demais condiÉes estabelecidas
neste edital.

10.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeaçáo e posse dos
candidatos aprovados/classificados e habilitados sáo de competência e responsabilidade do
Município.

10.6. Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública,
acumulável na Íoma do artigo 37, ínciso XVl, alíneas "a", "b" e'c", da Constituiçáo Federal,
deverá apresentar declaração Íirmada pelo órgão ou entidade pública contratante
crntemplando o horário em que exeroe suas funções, para fins de averiguação de
compatibilidade de horários.

1A.7. Por ocasião da convocaçáo que antecede a contratação, os cândidatos classiÍicados
deveráo apresentar documentos originais, acompanhados de uma ópia que comprovem os
requisitos parâ provimento e que deram condi@es de inscrigão, estabelecidas no Edital.

10.8. A convocaçáo de que trata o item anteÍior será realizada atrâvés de Edilal de
Chamamento publicado no site da PreÍeitura Municipal de Palmitos (www.palmitos.sc.gov.br),
bem como encaminhada via e-mail, onde o candidato deverá manifestar-se no prazo de 5
(cinco) dias úteis sobre o aceite da vaga.

10.9. Caso o candidato não deseje assumir dê imediato a convocação, deverá assinar termo
de desistência, possibilitando à Prefeitura Municipal convocar o próximo candidato por ordem
de classificaçáo.

10.10. Em caso de aceite da vaga a avaliaçáo médico pericial deverá ser tealzada na dala
definida pêlo MunicÍpio de Palmitos/SC.

10.11. No prazo do ítem 10.8, para apresentar documentação complêta para Íormulação do
contrato de habalho.

10.12. Caso haja necessidade, o Munícípio de Palmitos poderá solicitar d
complementares aos candidatm.

Â,,*L
[,,r,liv

§*Z
--zF,'1N

10.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de mnvocaçáo
e manter atualizado seus dados, endereço e teleÍones de contato.
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í 0.13. A inexatidão das afirmativas e/ou arÍêgutarídades de documenlos, mesmo que
veÍÍÍicâdâs posteriormente, acarretaráo a nulidade da inscÍiÉo, desqualificaçpo e
deschssiÍica@o do candidato, com lodas as decorrências, sem prejuízo das medidas de
oídêm administrativa, civil e criminal.

10.14. Por ocasiáo da admissáo, o candidato aprovado no Processo Seletivo fica sujeito ao
regime empregatício adotado pelo Município de Palmitos/SC e às normas regulamentadoras
aúnentes aos servidores municipais, condicionando.se a invesüdura à aprovação em exame
médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliaçáo de
aptidão para o desempenho do cargclemprego, nos teÍmos deste documento.

't0.15. Caso o candidato convocado venha a desistir ou que não atenda a convocação no
prazo, será convocado o próximo candídato classificado, seguindo a ordem Íinal de
classiÍicação para o respectivo caÍgo.

10.16. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus mntatos (endereço de *'
mail e telefone) perante a Prefeilura do Município de Palmitos, após o resultado final.

10.17. ESCOLHA DE VAGAS - O candidato ao cargo que assumir qualquer vaga e solicitar a
posteÍior desistência desta, deverá assinar o TERMO DE DESISTÊNCIA DA VAGA DO
PROCESSO SELETIVO, e estará íora do Processo Seletivo para o ano letivo vigente, não
podendo participar das próximas escolhas, sejam elas realizadas com base neste mesmo
Processo Seletivo, ou ainda que realizadas por meio de chamadas Públicas, em sendo o caso.

10.18. Apos cada chamada para escolha de vaga, a listagem de classiÍicação retornará ao
início. Oferecendo, primeiramente as novas vagas para os candidatos que já Íoram úamados,
mas não escolheram ou náo compareceram. lniciar-se-á pelos HABILITADOS e não sendo
preenchida a vaga será seguida lis{a dos NÂO HABILITADOS.

10.19. Em não comparecendo candidatoe inscritos no Processo Seletívo em determinada
êscolha. a mesma poderá ser procedida com úamada Pública em Edital próprio publicado
anteriormente.

í0.20. O candidato classiÍicado e de posse da vaga, deverá apresentar-se no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Palmitos, sito: Rua
lndependência, no 100, centro, CEP: 89.887-0@, corn a documentaçáo necessária ê sua
admassão, caso contrário, a vaga voÍtará para a escolha.

10.21. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos Editais de
escolha de vagas no site do Município de Paknilos/SC,

10.22. O candidato que se exonerar do cargo deverá permanecer na Íunção por um pclzo
mínimo de 07 (sete) dias, a fim de viabilizar a contrataçáo de seu substituto, sob pena de multa
equivalente ao salário base mensal do caÍgo.

10.23. O candidato admiüdo deverá assumir as suas Íunções no prazo máximo de 24 (ünte e
quatro) horas, a partir do momento em que todo o processo de admissão esüver pronto.

10.24. Passado o prazo estipulado no ítem anteruor sem que o candidato assuma o caÍgo ou
lustifique sua inércia, Ílca a Administraçáo autorizada a dar continuÍdade na ch§mada S
candidatos, respeitada a ordem de classificação, Íicando o candidato impedido a" 

f",:Tíff
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novas escolhas no ano letivo úgente,

10.25. A escolha de vagas deverá ser eÍetuada pelo próprio candidato ou por meio de
proo:raçáo.

10.26. Os cãndidatos classiÍicados no Processo Seletivo poderáo fazer a escolha conforme as
vagas oÍertadas pelo Município em qualquer unidade de serviço, ou remanejados internamente
a qualquer momento, de acordo com as necessidade do Município de Palmitos.

10.27 . O candidato que não esüver apto conÍorme ítem 10.20 do presente Edital, para assumir
a vaga no momento da posse, deverá 4uardar a próxima chamada pemanecendo na
dassiftcaÉo inicial.

í0.28. No ato da escoha de vaga, o candidato classificado, deverá apresentar os dodJmentos
iniciais obrigatóriqs, a saber: RG, CPF e CTPS ou número do PlS.

í1. DAS DISPOSIçÕES FINÀS

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova o§etiva, a lista de classificados e decisões
resultantes de recxJÍsos e demais atos proveniêntes deste edital de Processo Seletivo serão
publicâdos no quâdro de publicaçóes oÍiciais do Município de Paknitos, Diário Oficial dos
Municípios (DOM) e nos sites https //institutofenix.selecao.net.br e www.palmitos.sc.qov.br

11.3. Náo serão prestadas informaçôes por telefone relativas a número de inscritos por cargo
ao resultado do Processo Seletivo e respostas dê recursos. lnformagões que constam no edital
não serão dadas úa telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital.

11.4. Não serão dadas por telefone informagões a respeilo de datas, locais e horários de
realização das provas, O candidato deverá observar rigorosamente os editais e qs
comunicados a serem diwlgados na forma descrita neste Edital.

't1.5. O Município de Palmitos e a empresa Fênix lnstituto Ltda não se responsabilizam por
quaisquer cursos, telitos, apostilas, divulgações e outras publicaçôes reíerentes a este
Processo Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos.

íí.6. Os candidatos com diagnóstico de doença inÍecciosaicorÍagiosa, no dia da realizaçáo
das provas, deverão apresentar atestado de liberação do médico para a Coordqô,ação
empresa executora, atestando que podem Írequentar lugares públic-os, juntamente rcom

uridados individuais a serem tomados durante a realizaçáo da prova.

»É

11 .2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou âcÍéscimos
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo respmsabilidade do candidato
manter+e inÍormado, acompanhando as publicações no site
https://institutoÍenix.selecao.net.br.



X.r
PÂL}IITOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
nruxtcípro DE PALMITGS

PROCESSO SELETIVO NO 01/2024

ROD IM
SEC

FINAN
lvliN rS IFÂ

tlU t tcittg ot

11-7. Para candidatos com sintomas gripais, recomenda-se o uso de máscara de proteção
durante a realização das provas. A empresa execütora Íomecerá eventualmente máscaras aos
candidatos com os sintomas, quando os mesmos náo dispuserem da reÍerida proteçáo, no dia
da prova.

í1.8. Os casos omissos seráo resofuidos peh Comissão do Processo Seletivo, sendo a
Comissão Executora competente também para julgar, em decisão inemnível e soberana,
quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.

11.9. Todas as dêspesas referentes aos deslocamentos, hospedagem ê alimentação d€
candidatos correrão poÍ sua própria conta, eimindo-se a empresa Fênix lnstituto Ltda e o
Município de Palmitos da responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes.

1 1 .10. A documentação relaüva ao certame peÍmanecerá junto à empíesa executora, após a

homoÍogação do certâmê, pelo período de 60 (sessenta) dias. Em não sendo requerída pelo

Município, permeneceráo somente nos arquivos da empresa os arquivos digitalizados.

'11.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Conteúdo Programáüco da Prova Objetiva.

b) Anexo ll - RequeÍimento de Gondiçóes Especiais para Realização de Prova.

c) Anexo lll - AtribuiÉo dos Cargos

Palmitos (SC), 09 de dezembro de 2024.

^Nl-

E PLANEJ
l1()s

M
Presidente da Cornissão organizadora de rsos Processos Seletivos do Município de

VÉ
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CONHECIMENTOS GERAIS PARATODOS OS CARGOS

LINGUA P GUESA:

Comprêensão e intêrpretação de textos: ideia centrâl ê intençáo comunicativa. EstÍuturação e
aÍiollaçáo do texto. SigniÍicado conteÍual de palawas e expressões. Pressuposições e
inferências. Nexos e outros recursos coesivos. Recursos de argumentação. OrtograÍia.
Acentuaçáo gráfica. Classes de palawas. Estrutura e formaçáo de palawas. Semântica.
Colocaçáo pronominal. Flexão nominal e veóal. Emprego de tempos e modos verbais, Vozes do
verbo. Termos da oração. Coordenação e subordinação: emprego das conjunçóes, locuções
mnjuntivas e dos pronomes relativos. Análise Sintáüca. Concordância nominal e verbal. Regência
nominal e verbal. Omnência de crase. O uso dos porquês. PontuaÉo. F§uras de linguagem.

MATEMÁTICA

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiro§, racionais, inacionals, reais, complexos) e
suas operações; Sístêmas de Medidas: compímento, área, volume, capacidade voluméüica,
massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente pÍoporcional e
inversamente proporcional), razóes e proporções; Estatística: termos de uma pesquísa
estatística, Representação e lnterpretação GráÍica, medidas de tendência central, medídas de
dispersão, testes de signiÍicància; Cálculos a§ébricos, produtos notáveis, fatoraçáo de
epressões algébricas, simplificação de expressóes a§ébricas; Equaçôes, lnequaçôes,
sistemas polinomiais de '1" e 2o grau; Sequencias e Progrêssôes; Matrizes, Determinantes e
Sistemas Lineares; Análise CombinatóÍia; - Probabilidade; Matemática FinanceiÍa: JuÍos
simples e compostos; Esfudo de funções: 1o grau,2o grau, exponencial, logarítmica e
trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo Íetâhgulo e triângulm
quaisquer; Geornetria Analíüca: ponto, reta, circunÍerência e cônicas; Polinômios e equaçôes
polinomiais.

CONHECIMENTOS GERAIS:
Noções gerais sobre a üda econôrnice, socíal, política, tecnológica, relações exteriores,
segurança e ecologia com as dúersas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas
ünculaçóes histórico-geográÍicas em nível nacional e intemacional. Problemas ambiêntais.
Ruptura polÍtica de 19El; crise do regime militar e redemocratização até os dias atuais.
DescobêÍtas e ínovações cientÍÍicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedâde
contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Espaço natural brasileiro: relevo,
hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográÍicos do Município
e do Estado. Desigualdade social, inclusão. Relaçóes intemacionais. Atualidades de divercas
áreas, tais como: saúde, se,gurança, transportes, política, economia, sociedade, educação,
tecnologia, energia, relações intemacionais, desenvolümento sustentável, ecologia.

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS TÉCNGOS DO CARGO E LEGISLACÃO:

AUXTLTAR DE SERV|çOS GERATS OA EDUGAçÃO
Lei Orgânica do Município de Palmitos/SC. Relaçóes interpessoais. Postura e atendimento ao
público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Preparo e Serviço de
Técnicas de preparo de refeições, merendas e kbidas (chá, café e água). Normas,ile
alimentar, induindo a higiene no manuseio de alimentos, desde a lavagem, corte,

Alimentos:
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armazenamento ate o serviço aos usuários. Procedimentos de limpeza e organização da colnha.
Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentaçáo do Ministério da Saúde. Manutençáo e
Conservação de Á,reas Extemas: Técnicas de limpeza e conservação de áreas extemas, como
calçadas, pátios, jardins e imediaçóes dos prédios municipais. PÍocedimentos parzi roçâgem,
capinaÉo, e manejo de vegetaÉo ornâmental. Prálicas de jardinagem, incluindo rega e cuidados
com plantas em áreas públicas. Apresentação pessoal. NoÉes básicas sobre a preservaÉo do
meio ambiente e qualidade de üda. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noçóes básicas de
eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções
básicas de segurança no fabalho. Prevenção e combate a incêndio.

VIGI,A
Lei Orgânica do MunicÍpio de Palmitos/SC. Técnicãs e métodos de segurança e úgilância. Tipos de
rondas. Tipos de equipamentos e fenamentas utilizadas no exercício do cargo. Normâs de
fiscalização das áreas de acesso a ediÍícios municipais. Regras de segurança. Equipamentos de
proteção (EPl). Tipos de extintores de combate a incêndios. Relacionamento interpessoal. Ética
profissional. Conhecimentos elementares sobre funcionamento de instalações eléúícas e
hidráulicas. Atitudes diante de incrêndios e uso de eguipamentos de prevenção. Noções de pnmeiros
socorros. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diáÍio com o público intemo e
extemo e colegas de trabalho. Controle de entrada e saída de veículos em estacionamento de
repartições públicas. Relacionamento no ambiente de tÍabalho: com os superiores, com os colegas
e com o públíco em geral.

PROFESSOR il - EDUCAçÃO tNFAr{TrL
Lei Orgânica do MunicÍpio de Palmitos/SC. Estatuto da Criança e do Adolescente. Historia da
Educa@o Brasileira. Legislação da educâção infanü|. O profissional da educação infanül - postura
e ética. Projeto polÍtico- pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas
e altemaüvas metodológicas. Objetivos e conteúdo da educação infanül. Conhecimentos básícos
de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos Íundamentais da criança: saúde, proteçáo,
educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da
educaçáo infanü|. A avaliação na educação infanü|. lntegração famÍlia/instituiçáo de educação
infantil. A importância da literatura inÍantil na infância. Relação aÍeüva criança/adulto. Concepção
de alfabetização, leitura e escrita. Aspecfos fundamentais da proposta pedagogica na educaçáo
infanü|. O lúdico e os jogos na educaçâo inÍentil. Adapteção da criança na creche. Distúrbios e
transtomos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortograÍia, disartria e TDAH),
Relaçôes interpessoâis. Postura e atendimento ao público. Noçóes Básicas de Relações Humanas
no Írabalho.

PROFESSOR lll . Ar.lOS lNlClAS
Lei Orgânica do Município de Palmitos/Sc. Estratuto da Crianp e do Adolescente. HistóÍia dâ
Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso
socíal do professor. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relaçáo à
educação. Proieto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planeiamento e
implementação de açóes voltadas ao desenvofuimento humano pleno, tomando como foco o
pÍocesso ensino- aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correnles teóricas e
attemaüvas metodológicas. A conslrução do conhecimento: papel do educador. A
interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento
em educação. Avaliação Escolar. Arraliação na educação. lnclusão escrlar. Educação Étnico-racial:
ensino de históÍia e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participaüva, O
lúdico e os jogos na educação. Distúóios e transtomos de aprendizagem (discalculia, dislexia,
disgrafia, disortograna, disartria e TDAH). Direitos da criança e do _adolescentç. Os qireitos
fundamentais da criança: saúde, proteção, educaçáo, lazer e espoíe. ÊUca no trabalho d{cente.
Doenças comuns no coüdiano escolar, Noções de primelros socoÍÍos.
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PRoFESSoR lv - ctÊxcns
Lei Orgânica do Município de Palmitos/SC. Estatuto da Criança e do Adolescente. Citologia.
HÍstologia: Animal e vegetal. Fisiologia Humana (órgãos e funções vitais). Reprodução Humana,
métodos anticoncepcionais, DST e AIOS. A diversidade dos seres üvos: ClassiÍicação dos seres
üvos. Evolução: Origem da üda. Ecologia: Habitat e niúo ecológico Noçôes de Química: Matéria
e energía. Matéria. Corpos e Objetos. Os Ebmenlos Químicos. Substâncias Químicas. Misturas.
Estrutura Atômica. Modelos Atômicos. ClassiÍicação Periódica. Configurações Eletrônicas dos
elementos ao longo da Classificãçáo periódica. Propriedades Periódicas. Ligações Químicas.
No@es de Física em mecánica, óptica, ondulatoÍia e Eletricidade. Doenças transmiüdas através do
solo. Doenças transmitidas através da água. Doenças aansmítidas através do ar. Constituição da
República Federaüva do Brasil. Hislfia da Educação Brasileira. O atual sistema educacional
brasileiro: LDB. Projeto político-pedagogico. Tendências educacionais na salã de aula: conentes
teóricas e altemativas metodológicas. Distúôios e transtomos de aprendizagem (discalojlía,
disbxia, disgrafia, disortograÍia, disaraia e TDAH). O lúdico e os jogos na educaçáo.

PROFESSOR tV- CONTAçÀO DE H|STÓRIA
Lei Orgânicâ do Município de Palmitos/SC. Estatuto da Criança e do Adolescente. A origem da
literatura infantil. Contos de Fadas e o Universo lnfantil. CaracterÍsticas de uma boa obra para
crianças. As diÍiculdades de ser criança. Transmissão de valores através das histórias. Tirando um
maioí proveito das histórias. Contação de histórias e interaÉo social. A Teoria sócioàistórica de
Vygotsky. Estudo da história infentil. O processo mmunicaüvo e a oralidade. Conto: O Patinho Feio.
Conto: A Pequena Vendedora de Fósforos. Conto: O Soldadinho de Chumbo. Conheomentos
básicm - História da Educação Brasileira. Concep@es de Educaçáo e Escola. Funçáo social da
escola e compromisso social do educador. O afual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do
estado em relação à educação infanü1. Projeto político.pedagógico: fundamentos para a oÍientação,
plenêjamenlo e implementação de ações vohadas ao desenvoMmento humano pleno, tomando
como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntês
teóricas e altemativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, A
interdisciplinaridade e a transdisciplÍnaridade no processo de ensinar a aprender. O phneiamento
em educação. Avaliaçáo Escolar. Avaliação na educação infantil. lndusão escolar. Educação
Etnic+ racial: ensino de história e arltura afro$rasileira e africana. Gestiio escolar democráüca e
pârticipativa. Noções de desenvolvimento iníantil. O lúdico e os jogos na educação iníantil.
Concepçáo de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios ê tÍanstomos de aprendizagem
(discalculia, dislexia, disgraÍla, disortografia, disartria e TDAH). A importância da literatura infantil
na inÍância. Adaptação da criança na crecte. Direitos da criançâ e do adolêscente. Os direitos
fundamentais da criança: saúde, proteçáo, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente.

unidades do relevo submarino; elementos de um rio e regimes fluviais; prin pals
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PROFESSOR IV- GEOGRAFIA
Lei Orgânica do MunicÍpio de Palmitos,/SC. Estatuto da Criançá e do Adolescente. Conceitos da
GeograÍia: lugar, espaço, tenitório, região, paisagem e ambiente. O Espaço como píoduto da
alividade humana: a rehçáo Homem x Natureza; as transíormações támicas-científicas e suas
influências sobre o êspaço contemporâneo; a paisagem e o espaço geográfico; espaço ê podeÍ.
No@es de Cartografia: localizaçáo e oíentação; coordenadas geográficas; projeçóes cartográficas;
escalas; moümentos da Terra; leitura de mapas. A naluÍüa e sua dinâmica: tempo geológico;
estrutura intemâ dâ Terra e da crosta; classÍficaÉo das rochas; formas de relevo e sua dinâmica
eíema; circulação geral da atmosfera e suas camadas; elementos e fatores que influenciam no
dima; classificaçóes climáticas; processo de pedogênese e estruturação dos solos; conservação e
proteção dos solos; os grandes biomas tenestres; o ciclo hidrológico; movimentoÉ do mq e
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hidrograficas do planeta. Desequilhrios ao meio ambiente: problemas ambientais globais, uóanos
e rurais; as Conferências em def€sa do meio ambiente. A geograÍia e o Mundo Modemo: A
modemizaçáo da sociedade e o espaÇo geogÉÍico; sociedade ciül, moümentos sociais e a questão
do espaço. O desenvoMmento sustentável. População, dinámica e condiçóes de üda.
Condicionantes econômicos, sociais e cufturais do crescimento, estnrtura, distribuição e mobilidade
das popula@es rural e urbana. lndicadores de desenvolümento social- A organização do espaço
rural: fatores de desenvoMmento e distribuiçâo das atMdades. Inleraçáo entre o clima, a vegelação,
o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. A organização do espaço urbano
industrial no Brasil, políticas de industrialização e tendências recentes. Os recursos minerais e
eneÍgéticos, produçáo e consumo, conservaçáo e esgotamento. GeopolÍtica. Organização do
Espaço Mundial. A ordem econômica mundial e sua expressão política, social e demográica. As
queíóes demogniÍicas, étnicas, religiosas e polfricas do mundo contemporâneo. Os grandes focos
de tensáo no mundo afual. Os grandes coniuntos naturais do globo, sua ocupaçáo humana e seu
aproveitamento. História da Educaçáo Brasileira. O atual sistema educacional brasileiro: LDB.
Proieto polÍtim-pedagogico. Tendências educacionais na sala de aula: correnles teóÍicas e
altemativas metodolfuicas. Distúrbios e transtomos de aprendizagem (discalculia, díslexia,
disgrafia, disortograÍia, disartria e TDAH). O lúdico e os jogos na educação.

PROFESSOR IV-H|sTÓRlA
Lei Orgânica do Municíprio de Palmitos/SC. Estatuto da Criança e do Adolescente. Do Mundo
Medieval ao Contemporâneo. A Europa às vésperas da expansão uttramarina. Sistema colonial nas
Américas. A era das revoluções. ConsolidaÉo da ordem capitalista. Os mundos do trabalho.
Expansáo imperialista. Política, economia e sociedade na América Latina no pós-í 930. A
redefiniçáo da ordem mundial nos anos 90. Fundamentos históricos do Brasil. República Velha
(1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estâdo Novo (1937 a 1945). Republica
UberaFConservadora (1946 a 1964). Govemos militares. A Nova República. Brasil Corúemporâneo.
Atualidades. Economia e sociedade no Brasil: o Brasil no contexto da globalização mundial: as
políticas neoliberais e seus reflexos na econsnia e no desenvoMmento social do país. A questão
agrária e o meio ambiente: uma visáo histórica do processo. O amtÍentê urbâno e a industrialização
do Brasil: industrializaçâo e crescimento urbano; problemas sociais das grandes cidades. A históÍia
do ensino de História no Brasil. Concepçóes de Educaçáo e Escola. Funçáo social da escola e
compromisso social do educador. O atual sislema educacional brasileiro: LDB. Projeto político-
pedagógaco: fundamentos para a orientação, planelamento e implementaçáo de açõ€s vottadas ao
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem.
Constituição da República Federativa do Brasil. História da Educação Brasileira. O atual sistema
educacional brasileiro: LDB. Projeto político+edagogim. Tendências educacionais na sala de aula:
corrêntes teftcâs e altemativas metodobgicas. Distúrbios e tÍanstomos de aprendizagern
(discalculia, dislexia, disgraÍia, disortografia, disaíria e TDAH). O lúdico e os jogos na educaçáo.

PROFESSOR tV- INGLÊS
Lei Orgânica do Município de Palmitos/SC. Estáulo da Criança e do Adolescente. Conhecimemos
básicos - História da Educaçâo Brasileira. Concep@es dê EducâÇão e Escola. FunÇão social da
escola e compromisso social do educador. O afual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do
estado em relaçâo à educação infanü|. Projeto polítíco-pedagógico: íundamenlos para a oíientaçáo,
planejamerÍto e implementaçáo de ações voltadas ao desenvoMmento humano pleno, tomando
como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendôncias educacionais na sala de eula: conenles
teóricas e altemativas metodológicas. A construÉo do conhecimento: papel do educador. A
interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de en§nar a aprender. O planeiamênto
em educaçáo. Avaliaçáo Escolar. Avaliaçáo na educação infanü|. lndusão escolar. Educação
Etnico-racial: ensino de história e cultura afro+rasileira e aÍricana. Gestáo escolar democÍiitica e
participativa. Noçóes de desenvolvimento inÍantil. O lúdico e os jogos na edu
GoncepÉo 6" 
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(discalanlia, dislexia, disgraÍia, disortografia, disartria e TDAH). A impoÍtáncia da literatura inÍantil
na inÍância. Adaptaçáo da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direÍt6
fundamentais da criança: saúde, proteçáo, educa@o, lazer e esporte. Ética no trabalho docente.
Constituição Federal de 1988- Compreensáo de textos em Língua lnglesa: estrategias de leitura,
üpologia textual, estÍulura e organização textual, coerência e coesão: príncipais elementos e
rela@es da estÍutura lingüística do inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário,
uso); íundamentos teórícos do processo de ensindaprendizagem da Língua lnghsa e principais
abordagens metodologicas.

PROFESSOR IV - MATEIIÁTICA
Lei Orgânica do Município de PalmilosiSC. Eslatuto da Criança e do Adolescente. Geometria: plana,
espacial, de posição e analítica. Conjuntos. Funçoes: 1o grau, 20 grau, modular, exponencial e
logantmica. Sequências numéricas: píogressão aritÍnética e progressão geométrica. Trigonomeúia:
no úiangulo retângulo, ciclo trigonométrico, funçóes trigonomélricas, equação e inequaçáo
[igonométricas. Matizes e determinantes. Sistemas lineares. Analise combinatória. Probatilidade
e estatística. Números complexos. Polinômios e equações polinomiais. Constituição da República
Federativa do Brasil, dê 1988. História da Educação Brasileira. O atual sistema educacional
brasileiro: LDB. Proleto político'pedagogico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes
teóricas e altemativas metodológicas. Distúrbios e transtomos de aprendizagem (discalculia,
dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). O lúdico e os jogos na educaçáo.

PROFESSOR IV - ARTE
Lei Orgânica do Município de Palmitos/Sc. Estatuto da Criança e do Adolescente. O alual sistema
educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relaÉo à educaçáo inÍanlil. Projeto político-
pedagogico: Íundamentos para a orientaçáo, planejamento e implementação de açóes voltadas ao
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências
educacionais na sala de aula: corentes teóricas e altemativas metodológicas. A construção do
conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a Aansdisciplinaridade no processo de
ensinar a aprender. História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. As abordagens metodológicas no
ensino das Artes Msuais. O uso das imagens no ensino das AÍtes Visuais. CuJtura afto-brasileira,
aÍricana e indígena. A educaçâo musical no contexto afual. O ensino de música na educaÉo básica.
Pressupostos metodológicos do ensino de música. A diversidade cuÍtural no ensino de música.
Histórie da música: da antiguídade aos tempos atuais. Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente.
Elementos Msuais. História do Teatro: da antiguidade aôs tempos atuais. Pressupostos
metodológicos do ensino do Teatro. Linguagem cênica; elementos formais, formas teatrais. O
ensino do teatro na Educeção Básica; História da dança: das primeiras maniÍesta@es aos dias
atuais. Aspectos cuhurais, sociais e históÍicos das diferentes íormas de dança: erudha, popular,
fdclorica, anliga e contemporânea; Estrutura e funcionamento do corpo e os elementos que
compreendem seu moúmento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. Distúóios e
transtomos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgraÍia, disortografia, disartria e TDAH).

PROFESSOR rV- EDUCAçÃO FÍSICA
Lei Orgânica do Município de Palmitos/SC. Estatuto da Criança e do Adolescente. História da
Educação Brasileira. Concepçôes de Educaçáo e Escola. Função social da escola e compromisso
social do educador. O atual sistema educâcional brasileiro: LDB; dever do estado em relaçáo à
educação infantil. Projeto político-pedagógico: Íundamentos para a orientaÉo, planelemento e
implementação de a@es voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o
processo ensino- aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: eorÍentes teóricas e
altemativas metodoÍógicas. A construção do conhecimenlo: papel do educador. A
interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento
em educação. Avaliação Escolar. Avaliaçáo na educação infantil. lnclusão escolar. €du

eoEtnico-raciel: ensino de história e cultura afro-brasileira é africana. Gestão escohr de
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participativa. Noçóes de desenvolvimento iníanü|. O lúdico e os jogos na educaçáo inÍantil,
Concepçáo de aÍÍabetízação, leitura e escrita. A importância da literaturâ infantil na infáncia.
Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos Íundamentais da
criança: saúde, proteÉo, educação, lazer e esporte. Ética no tÍabâlho docente. Doenças comuns
no cotidiano escolar. Noções de primeiros socofros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no
contexto pré-escolar e no Ensino Fundamental. Fundamentos da Educaçáo Física;Histórico da
Educaçáo Física; Função Social da discipÍína de Educaçáo Física; Desenvolümento Humano. Os
elementos da pratica pedagogica na Educação fÍsica (elementos metodológicos de úabalho).
NoÉes básicas de regras do aüetismo e espoÍtes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205
a 217). ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente.

PROFESSOR ]V - ESPA}IHOL
Lei Orgânica do Município de Palmitos/Sc. Estatuto da Criança e do Adolescente. Conhecimentos
básicos - História da Educação Brasileira. Concep@es de EducaÉo e Escola. Função social da
escola e comprornisso social do educador. 0 atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do
êstado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: Íundamentos para a orientaÉo,
plane.iamento e implementação de açóes volladas ao desenvolvimento humano pleno, tomando
como foco o processo ensino-aprend2agem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes
teóricas e altemativas metodológicas. A constniÉo do conhecímento: papel do educador. A
interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no pro@sso de ensinar a aprender. O planeiamento
em educação. Avaliaçáo Escolar. Avaliaçáo na educaçáo infanü|. lndusáo escolar. Educação
Étnico-racial: ensino de história e cultura afro$rasileira e africana. Gestiio escolar democráüca e
participaüva. Noções de desenvolvimento inÍanü|. O lúdico e cs jogos na educaçáo infentil.
Concepçáo de alhbetizaçpo, leitura e escrita. Distúrbios e banstomos de aprendizagem
(discalotlia, dislexia, disgraÍia, disortografia, disartria e TDAH). A importância da literatura infantil
na inÍância. Adaptação da críança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos
fundamentais da criança: saúde, proteçáo, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente.
Conslituição Federal de 1988. Metodologia do Ensino da Língua Estrangeira. Proposla Curricular
de Língua Estrangêira Modema. O ensino de Línguas para a comunicaçáo. Dimensóes
comunicativas no ensino de espanhol. ConstÍução da leitura e escÍita da Língua Estrangeira. Língua
espanhola aplicada à educação fundamental de í'à 4'séries. Conhecimento da língua espanhola
e seu funcionamento.

PROFESSOR tV - ta.tFORtÁnCA
Lei Orgânica do Município de Palmitos/SC. Estatuto da Criança e do Adolescente. BNCC:
computaçáo. lnformátíca: Sistema Operacional Windows 7,8 e í0, Conhecimento sobre o pacote
Microsofl Ofiice (Word, Excel, PowerPoint), lntemet, Anti-vírus. Hardware - Componentes de
microcomputadores. Dispositivos de armazenamento de dados. Gerenciamento de Memória.
Memória principal e Caúe. Tipos de Memórias. Dispositivos de entrada e saída. Placa Mãe
lnterfaces paralela, seríal, USB, IDE e SCSI. ConÍiguraÉo de microcomputadores.
Microprocessadores. Banamentos. Onboard. Plug-an*play. Operaçáo de computadores.
lmpressoras DeskJel / Laser, Scanners, CD-ROM, DVD, Zip Drives, MultimÍdia e Modems.
Proteçáo: Princípios básicos, alimentação AC / DC, ateramento, proteção de equipamentos e de
sislemas de informáüca. Software - Básico, aplicativos e utilitários. Conhecimentos de instalação e
operaÉo dos sistemas operacionais (windows e linux). Apoio na instâlação e nâ ãtualização de
softwares antivírus. Redes de computadores e lntemet. Conceitos. Terminologia. Objetivos. Redes:
tÁN, MAN e WAN. Modelo OSI / lSO. Meios de úansmissão: cabo coaÍal, par trançado, fibra ópüca
e link de rádio. Cabeamento estÍuturado. Topologias, Métodos de acesso. Tecnologias Ethemet,
Fast Ethemet, FDDI, Gigabit Ethemet, ATM e Wireless. Equipamentos para interconexáo de redes,
Fundamentos da arquitehira TCP/lP. Redes Públicas. RENPAC. lntemet e lntranel. Equipamentos:
hubs, switches e roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes
Browser: lntemet Explorer, Netscape e Firefox. Direilos de Propriedades de
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Software.

PRoFEssoR Iv- LÍNGUA PoRTUGUESA
Lei Oígânicâ do Município de Palmitos/Sc, Estatuto da Criança e do Adolescente. Concepções de
linguagem; A língua como íorma de interação; Gêneros textuais orais e escritos e ensino; Oralidade,
escrita e ensino; Fala e leitura, escÍita e ensino; Leitura e produção telÍual; Articulaçáo entre leÍ,
escrever e as áreas do conhecimento; Ensinar e aprender: perspectiva histórico-cultural.
Compreensáo e interpretaÉes de textos. -Denotação e Conotação; - Sistema ortográíico vigente:
emprego das letras e acentuação gráfica; - Chsses de palavras e suas flexões; Processo de
formaçáo de palawas; - Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais, -
Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal. Didática Geral. Planeiamento
educacional; projeto políüco-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliaçáo do rendimento
para a pÍogressão escolar do educando. Históriâ da Educaçáo Brasileira. Concepçôes de Educação
e Escola. Funçáo social da escola e mmpromisso social do educador. O atual sistema educacional
bra§leiro: LDB; dever do estado em relação à educação infanü|. Proieto político-pedagogico:
fundamentos para a orientação, planejamento e implementaçáo de açóes voltadas ao
desenvolümento humano pleno, tomando como foco o prooesso ensino- aprendizagem.
Tendências educacionais na sala de aula: conentes teóricas e attemativas melodológicas. A
construÉo do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade
no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educa@o. Avaliação Escolar. lnclusáo
escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro5rasileira e africana. Gestão
escolâr democráÜca e participativa. Noçõês de desenvolvimento infantil. O lúdico e os iogos na
educação infantil. Concepção de affabetizaçáo, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de
aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortograÍia, disarüia e TDAH). A importância da
literatura inÍanül na inÍância.

SEGUNDO PROFESSOR DE TURiTA
Lei Orgânica do Município de Palmitos/SC. Estatuto da Cnanç e do Adolescente. História da
Educação Brasileira. LegislaÉo da educação infantil. O profissional da educação inÍantil - posturâ
e ética. Projeto político- pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: conentes teóricas
e ahemativas metodológicas. Objeüvos e mnteúdo da educaçáo inÍantil. Conhecimentos básicos
de crescimento e desenvolümento infantil, Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção,
educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da
educação infantil. A avaliaúo na educação infantil. lntegração famllia/instituiÇão de educação
infanüI, A importância da literatura infantil na infància. Relação afeüva criança/adulto. Concepção
de alfabeüzação, leitura e esoita. Aspectos fundamentais da proposta pedagogica na educação
inÍânü|. O lúdico e os jogos na educação infanü|. Adaptação da cÍiança na creche. Distúrbios e
úanstomos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortograÍia, disa e rDfill).
Rela@es inteçessoais- Postura e âtendimento ao público. Noçóes Básicas de fiu

\no Trabalho.
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AI{EXO I
REeuERrtrrENTo pARA soLrcrrAçÁo DE coNDrçoEs ESPEqATS

, portador do documento
de idenüdade no

residente e domiciliado
Baino

, inscrito no CPF n.o
a Rua

Cidade

, inscrito no PROCESSO SELETIVO n"

inscrição numero

a Vossa Senhoria:

no

, Estado
CEP:

Municipal
da Prefeitura

qata o cârgo
de

| - ( ) Prova com ampliação do tamanho da fortte:

Fonte No da Fonte

ll -( ) Sala de AmamentaÉo:

Nome do acompanhante:

lll-( ) lntérprete de Libras.

lV-( ) Outra necessidade:

Especificar:

Nestes
Termos.

Pede
Deferimento.
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A}{EXO [1
ATRIBUTÇÔESDOS CARGOS

VIGIA
Manter a úgilância em geral; Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no recinto de Sabalho,
exigindo, quando for o c:lso, a identiÍicação ou autorizaçáo para ingresso; Relatar anormalidades
veriÍicadas; Requisitar reforço policial, quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato;
VeriÍicar, após o expediente normal do órgão, o feúam ento de janelas e portas; lnformar e
encaminhar aos orgãos comp€tentes outras anorma$dades que atentem à seguÍança dos munÍcipes
e de bens públicos; Executar outras tarefas afins.

AUXTUAR DE SERV|çOS GERAIS DA EDUCAçÃO
Zelar pela higien2ação do ambiente escolar; Organizar o mobiliário escolar para o desenvolümento das atividades
pedagogicas; Execular a limpeza de íorma e horárim compâtÍveis cffn o desenvolvimento das atividades
p€dagogicas; Colaborar na manutençáo da ordem no pátio escda( Preparar a alimentaçáo dos educandos seguindo
as orientaÉes da direção da unidade escolar da nuticionista e das autoridades municipais; Manter a higiene do
ambiente de pÍeparo dos alimentos; Zehr pela qualidade da alimentaçáo preparada; Manter atualizado o regisbo
da alimentaçâo recetÍda; Contibuir na fiscalização da gualdade dos alimentos recebidos; OÍientar os estudentes
súre hábitos alimentares e de higiene; Manter limpo o páüo escda( Realizar podâ de árvores, corle de grama e
qridados mm hodas e pomarês na unidade escolar ou oufos espaços públicos do município de Palmitos; Fazer a
manutenção de móveis e utensílios das unidades escolares; Promover pEuenos reparos no motÍtário, esúufura íÍsica e
instalaçoes hidráulicas, sanitárias e eléúicas das unidades escohres ou dos prédios públicos, de propriedade do municÍpio
ou sob seu domínio e uülização; e desenvolver outras atividades inerentes à pÍofissão.

PROFESSOR l, ll E lll e SEGUNDO PROFESSOR DE TURTA
Possuir Íormaçâo de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metoddógicas e
didáücâs; Assumir a regência das turmas ministrando aulas, garantindo a eÍetlvação do processo ensinoaprendizagem
e o pÍoieto políücoaedagogim da Unidade Escolar; Exectrtar o trabalho diário, de forma a se üvenciar um dima de
respeito mútuo e de rdaçóes que conduzam à aprendizagem; Compareca ponfuaknente às aulas, festividades, reuriôes
pedagogicas, conselhos de dasse, palestras e outras pomoÉes convocadas pda direção da escola ou pela secretaria
municipal de educagão; Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-.lhes notas ou conceitos nos prazos fixados;
Pronover reotperaçóes fevenüvas e paraldas e/ou etividades de comdementaÇão, apeíeiçoamento e eproÍundamento,

conÍorme a exigêncra dos diagnósticos deavaliaÉo; Acompanharo desenvolvimentode seus alunos, comunicando
oconências à direção e ao serviço de orientação educacional Zelar pela discipfina dentro e ÍoÍa da sala de aula,
batando os alunos com dignidade; Realizar com dareza, pecisáo e pÍesteza, todâ esc uraçáo ÍeÍerente à execugàr da
programaçã0, Íreqüência e aproveitrmento dos alunos; Participar da ehboraçáo da pÍopostâ pedagógica do
eíabelecimento; Seguir as direEizes educacionais do Estabelecimenlo e da Sesetaria Municipal de Educaçã0,
comprometendo-sê em integrara ação pedagógica na consecução dos fins e újetivos; Elaborarprogramas, planosde
cursoeplanos deaula noquefor desua mmpetênoa, de conformidadecom asdirefizes metodológicas da escola e mm a
legislaçáo úgente; Mantermm os colegas o espírito d e cohboração e solidariedadeindispensáveis a eficácia da açáo
educativa; Manter com os colegas o espírito de colaboraçáo; Demonstrar p[oÍissionalismo e comprometimento;
Cumprir e Íazer cumprir m horárim e calendário escolarl Zelar pela conservaçã0, limpeza e o bom nome da escola,
bem como a conservação dos bens materiais; Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina
oconidos, após sua própria advertência; Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei 9
normas estabalecidas no regime escoler, nas diretrizes emanadas dos orgãos superioÍ e na
Exercer as demais funçoes póprias de seu cargo e as que lhe forem atribuídas.
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PROFESSOR IV
Possuir íoímaçáo de educador, conhecimento do coÍüeúdo, câpacidade de trabalho e habíidades metodológicas e
didáticas; Ministrar aulas, garantindo a eÍetivação do processo ensineaprendizagem e o pro.ieto políticogedagogim da
Unidade Escolar ExecrtaÍ o lÍabaho diário, de íoÍma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de íelaçoes que

conduzam à aprendizagem; Comparecer pontualmente às aulas, Íestividades, reuniiles pedagogicas, conselhos de dasse,
palestras e outras promo$es mnvocadas pela direção da escola ou pela seuetaria municipal dê educaçáo; Avaliar o
desempenho dos alunos, afibuindojhes notas ou conceitos nos prazos fixados; Promover recuperaçoes pÍeventives e
paÍalelas e/ou atiyidades de mmplementaçáo, apeíeiçoamento e apÍofundamento, conÍorme a exigência dos diagnósticos
de avaliação; Acompanhar o desenvofuimenlo de seus alunos, comunicando oconências à direçâo e ao serviço de
oÍientaçãoeducacional; Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; ReaEza
com dareza, precisáo e tresteza, toda escÍitureçáo reíerente à execuçáo da progrâmaçáo, feqüência e aprovdtamento dos

alunos: Participar da daboração da proposta pedagógica do estabelecjmento; Seguir as dhetrizes educacionais do
Estabelecimento e da Ssüetaria Municipal de Educação, compmmetendo-se em integrar a ação pedagógica na
consecuÉo dos fins e o§etivos; Elaborarpogramas, planos de cursoe planos de aula no queÍorde sua competência, de
conformidade com as dhefizes metodokticas da escola e corn a legislação ügente; Mantercom os colegas o espírito
de colaboração e solidariedade indispenúveis a eficiicia da açáo educativa; Manter com os colegas o espírilo de
cdaboraÉo; Demonstrar profissionalismo e compÍomelimento; Cumprir e ÍazeÍ cumprir os horários e calendário
escdaç Zelar pela consewafro, [mpeza e o bom nome da escola, bem como a conservaçáo dos bens mateÍiais;
Encaminharaos serviços competentes os casos de indiscipEna ocoÍridos, apos sua própria advertência; Cumprir mm
o que eslabehce o artigo í3 da lei 9394/96; Exesltar as normas estabelecidas no regime escolar, nas direüizes emanadas
dos órgãos superiores e na legishçâo vigente; Organizar e coordenar cursos de apeíeiçoamento em utilização de
equipamentos de íníormática aos professores; (proíessor de lnformiitica); Desenvolver pojetos para atendimento de
estudantes em laboratórios; (professor de lnÍormáíca); Desenvolver projetos de interaçâo com a
divulgando avanços na área da informáüca, orientando a utilização de equipamentos; e (proÍessor de
Exercer as demais íun$es próprias de seu cargo e as que lhe Íorem atribuÍdas.
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